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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL – 

CISRU CENTRO SUL 
 

RETIFICAÇÃO 1º/2017 
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO DE PESSOAL 

DO CISRU CENTRO SUL 
 

O Exmo. Sr. José de Freitas Cordeiro, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência Centro Sul – CISRU Centro Sul, RESOLVE RETIFICAR o Edital nº 
001/2017, de 02/06/2017 e Anexos, na forma abaixo especificada. 

 
EDITAL 

 
Onde se lê: 

1.4 O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

ETAPA DESCRIÇÃO FUNÇÕES CRITÉRIO 

1ª 
Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha  

Todos os empregos 
públicos 

Eliminatória e Classificatória 

2ª Prova de Títulos  
Todos os empregos 
públicos 

Classificatória 

3ª Prova Prática 
Condutor Socorrista, 
Técnico em Enfermagem, 
Enfermeiro e Médico  

Eliminatória e Classificatória 

 
Leia-se: 

1.4 O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

ETAPA DESCRIÇÃO FUNÇÕES CRITÉRIO 

1ª 
Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha  

Todos os empregos 
públicos 

Eliminatória e Classificatória 

2ª Prova de Títulos  

Assistente Administrativo, 
Analista Administrativo, 
Farmacêutico, Psicólogo, 
Enfermeiro e Médico. 

Classificatória 

3ª Prova Prática 
Condutor Socorrista, 
Técnico em Enfermagem, 
Enfermeiro e Médico  

Eliminatória 

 
Onde se lê: 

1.6 Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do CISRU. 

 
Leia-se: 

1.6 Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período. 

 
Onde se lê: 

2.3 O percentual de 5% de reserva de que trata o item 2.2 deste Edital será aplicado sobre o 
número total de vagas disponibilizadas por emprego público e por base, conforme disposto no 
ANEXO I deste Edital. 

 
2.3.1 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência onde não haja vaga 

reservada nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/1999, somente poderá ser nomeado 
nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, à critério 
da Administração Pública, sendo convocado conforme item 6.18. 
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Complementa-se: 
2.3.2 Caso a aplicação do percentual de que trata este item resulte em um número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
2.3.3 O arredondamento descrito no subitem anterior não será aplicado caso o número resultante 

ultrapasse 20% (vinte por cento) do número de vagas prescritas, nesse caso o número 
fracionado deverá ser reduzido, restando apenas o número inteiro sem a fração. 

2.3.4 O primeiro candidato portador de necessidades especiais classificado no Concurso Público 
será convocado para ocupar a quinta vaga aberta, enquanto aos demais candidatos portadores 
de necessidades especiais aprovados, serão convocados para ocupar a 21º, 41º e a 61º vagas e 
assim sucessivamente, respeitando o intervalo de 20 vagas e observada a ordem de 
classificação. 

2.3.5 Caso surjam novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público, essas deverão ser 
somadas às vagas já existentes e, novamente, ser aplicado o disposto no item 2.3. 

 
Onde se lê: 

3.7 A Remuneração Inicial do emprego público encontra-se discriminada no ANEXO I. 
 
Complementa-se: 

3.7.1 Além da remuneração será concedido o benefício de vale-alimentação mensalmente, de 
acordo com os dias trabalhados, para os empregados públicos contratados pelo Consórcio. 

3.7.2 Será assegurado a todos os empregados públicos do CISRU Centro Sul seguro de vida em 
grupo. 

3.7.3 Será concedido adicional de insalubridade para os empregados públicos que fizerem jus ao 
adicional nos termos da legislação vigente e do Laudo Técnico das Condições do Ambiente 
de Trabalho - LTCAT. 

 
Onde se lê: 

4.1 Disposições Gerais sobre as inscrições: 
 
4.1.1 A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico do IBGP 

www.ibgpconcursos.com.br, por meio do link correspondente às inscrições do Edital 
001/2017 – CISRU Centro Sul, no período compreendido entre 09h00min do dia 02 de 
agosto de 2017 e 15h59min do dia 01 de setembro de 2017, considerando como horário 
oficial o de Brasília/DF, mediante o pagamento da respectiva taxa, por meio de boleto 
eletrônico, pagável em toda a rede bancária, observados os horários de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição bancária. 

 
Leia-se: 

4.1 Disposições Gerais sobre as inscrições: 
 
4.1.1 A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico do IBGP 

www.ibgpconcursos.com.br, por meio do link correspondente às inscrições do Edital 
01/2017 – CISRU Centro Sul, no período compreendido entre 09h00min do dia 18 de 
dezembro de 2017 e 15h59min do dia 19 de janeiro de 2018, considerando como horário 
oficial o de Brasília/DF, mediante o pagamento da respectiva taxa, por meio de boleto 
eletrônico, pagável em toda a rede bancária, observados os horários de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição bancária. 

 
Onde se lê: 

4.2.2 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.ibgpconcursos.com.br por meio do link correspondente às inscrições do Concurso 
Público do CISRU - Edital 001/2017, durante o período das inscrições, efetuar sua inscrição 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição; 
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b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet, 
providenciando a impressão do Comprovante de Inscrição - CI; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição correspondente, 
em qualquer banco do sistema de compensação bancária; 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem 4.2.3 deste 
Edital, até o dia do vencimento em qualquer agência bancária; 

e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua inscrição, 
até a data de vencimento, somente até o dia 08/09/2017 até às 16h59min. Após esta data o 
candidato que não efetuar o pagamento da inscrição, ficará impossibilitado de participar do 
Concurso Público. 

 
Leia-se: 

4.2.2 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.ibgpconcursos.com.br por meio do link correspondente às inscrições do Concurso 
Público do CISRU - Edital 001/2017, durante o período das inscrições, efetuar sua inscrição 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet, 
providenciando a impressão do Comprovante de Inscrição - CI; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição correspondente, 
em qualquer banco do sistema de compensação bancária; 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem 4.2.3 deste 
Edital, até o dia do vencimento em qualquer agência bancária; 

e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua inscrição, 
até a data de vencimento, somente até o dia 19/01/2018 até às 16h59min. Após esta data o 
candidato que não efetuar o pagamento da inscrição, ficará impossibilitado de participar do 
Concurso Público. 

 
Onde se lê: 

4.2.6 O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato 
neste Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do 
respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite de 08/09/2017, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser 
processado ante a eventual insuficiência de saldo ou outras situações que não permitam o 
pagamento efetivo do valor da inscrição. 

 
Leia-se: 

4.2.6 O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato 
neste Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do 
respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite de 19/01/2018, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser 
processado ante a eventual insuficiência de saldo ou outras situações que não permitam o 
pagamento efetivo do valor da inscrição. 

 
Onde se lê: 

4.2.8 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
a data limite de 08/09/2017. 

 
Leia-se: 

4.2.8 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
a data limite de 19/01/2018. 
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Onde se lê: 
4.2.13 As inscrições deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br 

até a data de 12/09/2017.  
 
Leia-se: 

4.2.13 As inscrições deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br 
até a data de 23/01/2018.  

 
Onde se lê: 

4.3 Da devolução do valor de inscrição 
 

4.3.1 Não será admitida a restituição da importância paga para inscrição, com exceção das 
seguintes hipóteses: 
a) Cancelamento e suspensão do Concurso Público previstas na Lei Estadual nº 

13.801/2000; 
b) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato. 

 
Complementa-se com: 

4.3 Da devolução do valor de inscrição 
 

4.3.1 Não será admitida a restituição da importância paga para inscrição, com exceção das 
seguintes hipóteses: 

a) Cancelamento e suspensão do Concurso Público previstas na Lei Estadual nº 
13.801/2000; 

b) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato; 
c) Exclusão de cargos oferecidos; 
d) Alteração da data da prova. 

 
Onde se lê: 

5.1 O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não 
possa arcar com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio 
e de sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente 
das 09h00min do dia 02 de agosto de 2017 às 15h59min ao dia 04 de agosto de 2017, 
considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 

 
Leia-se: 

5.1 O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não 
possa arcar com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio 
e de sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente 
das 09h00min do dia 18 de dezembro de 2017 às 15h59min ao dia 20 de dezembro de 2017, 
considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 

 
Onde se lê:  

5.3.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá obedecer 
aos seguintes procedimentos: 

 
Leia-se: 

5.3.4 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, os candidatos poderão utilizar-
se de quaisquer um dos seguintes procedimentos: 

 
Onde se lê:  

5.10 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
disponibilizado no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 
18/08/2017. 
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Leia-se: 
5.10 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
disponibilizado no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 
27/12/2017. 

 
Onde se lê: 

6.9 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência e necessitar de atendimento especial deverá encaminhar ou entregar até o dia 
08/09/2017 os documentos a seguir: 

 
Leia-se: 

6.9 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência e necessitar de atendimento especial deverá encaminhar ou entregar até o dia 
19/01/2018 os documentos a seguir: 
 

Onde se lê: 
6.21 O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e 
administrativo será divulgado através do endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br no 
dia 14/08/2017. 

 
Leia-se: 

6.21 O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e 
administrativo será divulgado através do endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br no 
dia 22/01/2018. 

 
Onde se lê: 

7.10 A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser entregue em envelope 
formato ofício, fechado e identificado com os seguintes dados: Concurso Público do CISRU – 
Edital nº. 01/2017 – “Solicitação de Condição Especial” até a data do 08/09/2017. 

 

Leia-se: 

7.10 A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser entregue em envelope 
formato ofício, fechado e identificado com os seguintes dados: Concurso Público do CISRU – 
Edital nº. 01/2017 – “Solicitação de Condição Especial” até a data do 19/01/2018. 

 

 
Onde se lê: 

7.12 O candidato será comunicado do atendimento de sua solicitação por meio do endereço 
eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 12/09/2017. 

 

Leia-se: 
7.12 O candidato será comunicado do atendimento de sua solicitação por meio do endereço 

eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 23/01/2018. 
 

Onde se lê: 
7.16.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

 
Leia-se: 

7.16.3 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
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Onde se lê: 

9.1 O Concurso Público conterá três etapas: 

I. Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório para todos os 
cargos do Concurso Público; 

II. Prova de Títulos, de caráter classificatório para todos os cargos do Concurso Público. 

III. Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Condutor 
Socorrista, Técnico em Enfermagem, Enfermeiro e Médico. 

 
Leia-se: 

9.1 O Concurso Público conterá três etapas: 

I. Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório para todos os 
cargos do Concurso Público; 

II. Prova de Títulos, de caráter classificatório para todos os cargos com exigência de 
escolaridade de nível superior. 

III. Prova Prática, de caráter eliminatório, para os cargos de Condutor Socorrista, Técnico em 
Enfermagem, Enfermeiro e Médico. 

 

Onde se lê: 

10.1.3 A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável de 01/10/2017 em dois turnos, 
divididos por emprego público conforme o quadro a seguir: 

 

Leia-se: 

10.1.3 A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável de 04/03/2018 em dois turnos, 
divididos por emprego público conforme o quadro a seguir: 

 

Onde se lê: 
10.1.8 O comprovante definitivo de inscrição contendo o local, a sala e o horário de realização 

serão disponibilizados no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, a partir de 
25/09/2017. 

 

Leia-se: 

10.1.8 O comprovante definitivo de inscrição contendo o local, a sala e o horário de realização 
serão disponibilizados no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, a partir de 
26/02/2018. 

 

Onde se lê: 
10.1.25 Os gabaritos oficiais da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão disponibilizados no 

endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 01/10/2017, a partir das 20hs.  
 
Leia-se: 

10.1.25 Os gabaritos oficiais da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão disponibilizados no 
endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 04/03/2018, a partir das 20hs.  

 
 
 
 
 
 
 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:U3VuLCAxNyBEZWMgMjAxNyAxMToxMzoxMyAtMDIwMA==

 

Página 7 de 22 
 

Onde se lê: 
10.2.17 A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar 

obrigatoriamente: 

a) Ser apresentada mediante cópia, devidamente autenticada em cartório de serviços notariais, 
sendo que somente serão computados como válidos os títulos pertinentes à função para a 
qual concorre e realizados durante ou após a conclusão do curso exigido como requisito 
para o Concurso Público; 

b) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino 
devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou declarações nas quais conste 
nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado 
de histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento, à sua perfeita avaliação; 

c) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado; 

d) Quaisquer documentos relacionados à Prova de Títulos, provenientes do exterior, somente 
serão considerados quando traduzidos para o português, por tradutor juramentado, e no 
caso dos títulos, se o respectivo comprovante de conclusão do curso houver sido revalidado 
por instituição nacional competente para tanto; 

e) Os cursos de pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados 
acompanhados do correspondente histórico e com carga horária especificada; 

f) Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos até 2007 exigir-se-á, o certificado no 
qual conste a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese; 

g) Declarações de conclusão ou atas de mestrado e doutorado somente serão aceitas se o curso 
for concluído a partir de 2007, desde que constem no referido documento a comprovação 
da defesa e aprovação e/ou da monografia, dissertação/tese com respectiva aprovação; 

h) Não serão computados pontos para os cursos: exigidos como pré-requisito na função 
pleiteada; técnicos, bacharelados ou habilitações ou cursos de formação de grau inferior ao 
apresentado como pré-requisito ao exercício da função; 

i) O Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, que não 
apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado. 

 
Complementa-se: 

10.2.17.1 Os candidatos poderão comparecer à sede do CISRU Centro Sul portando os documentos 
originais descritos na alínea a) para autenticação por servidor público do Consórcio, 
substituindo, assim, a autenticação em cartório conforme previsto. 

 
Onde se lê: 

10.2.20 A comprovação dos títulos da experiência profissional deverá ser feita por meio de um dos 
seguintes documentos:  

a) Para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessária a entrega 
de três documentos: 

1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 
conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 
apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 
determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; 

2 – Cópia da carteira de trabalho e previdência Social (CTPS), autenticada, contendo as 
páginas: identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com 
início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, 
quando há mudança na razão social da empresa;  

3 – Declaração assinada pelo representante do empregador de sua área de departamento 
pessoal ou recursos humanos com o período (com início e fim, se for o caso), atestando a 
escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões que dependem de 
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formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou 
órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior realizado e a 
descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego. 

b) Para exercício de atividade/instituição pública: será necessária a entrega de dois 
documentos:  

1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 
conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 
apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 
determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores.; 

2 – Declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da 
instituição, que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da 
declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões 
que dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de 
conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou 
superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas. 

c) Para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será 
necessária a entrega de três documentos:  

1 – Diploma de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 
conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 
apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 
determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; 

2 – Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 
contratante; 

3 – Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), 
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões que 
dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos 
de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior 
realizado e a descrição das atividades desenvolvidas; 

d) Para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será necessária a entrega 
de três documentos:  

1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 
conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 
apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 
determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores. 

2 – Recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último 
recibos do período trabalhado como autônomo; 

3 – Declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for 
o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões que 
dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos 
de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior 
realizado e a descrição das atividades realizadas. 

 
10.2.20.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 10.2.19 deste edital deverá 

ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal 
ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá 
declarar/certificar também essa inexistência. 
 

10.2.20.2 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle 
de Divisão de Pessoas (CPD), a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não 
sendo aceitas abreviaturas. 
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10.2.20.3 Todos os documentos apresentados pelos candidatos para comprovação de títulos, seja 
para formação ou para experiência de trabalho, deverão ser encaminhados em 
encadernação conforme determinado em subitem 10.2.6 e cada documento deverá ter 
marcado em destaque com caneta marca texto as informações consideradas no julgamento 
prévio realizado pelo candidato considerado no formulário de julgamento. 

 
Complementa-se: 

10.2.20.4 Os candidatos poderão comparecer à sede do CISRU Centro Sul portando os documentos 
originais descritos no item 2 alínea a) para autenticação por servidor público do 
Consórcio, substituindo, assim, a autenticação em cartório conforme previsto. 

 
Onde se lê: 

10.3 DA PROVA PRÁTICA  
 
A terceira etapa deste concurso será constituída de Prova Prática, de caráter classificatório e 
eliminatório, para os cargos de Condutor Socorrista, Técnico em Enfermagem, Enfermeiro e 
Médico. 

 
Leia-se: 

10.3 DA PROVA PRÁTICA  
 
10.3.1 A terceira etapa deste concurso será constituída de Prova Prática, de caráter eliminatório, 

para os cargos de Condutor Socorrista, Técnico em Enfermagem, Enfermeiro e Médico. 
 

Onde se lê: 
10.3.17 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 

circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez 
ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou 
orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado pelo IBGP (turno matutino ou vespertino), o 
qual será realizado de forma aleatória. 

 
 
Complementa-se: 

10.3.17.1 Quando o candidato, enquadrado nas situações acima previstas, se encontrar totalmente 
impossibilitado de realizar a prova prática, deverá, no prazo recursal, encaminhar 
atestado ou laudo médico detalhado (inclusive CID) comprovando tal condição. 

 
Onde se lê: 

11.3 Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos para fins de classificação, terá 
preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do 
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

 
11.4 O candidato citado no subitem anterior deverá ter completado 60 (sessenta) anos até o último 

dia de inscrições. 
Leia-se: 

11.3 Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos para fins de classificação, terá 
preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do 
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

 
11.4 O candidato citado no subitem anterior deverá ter completado 60 (sessenta) anos no momento 

do processamento para o desempate. 
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Onde se lê: 
11.5 Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que: 

a) Obtiver maior pontuação na Terceira Etapa (quando houver).  

b) Obtiver maior pontuação na Primeira Etapa. 

c) Obtiver maior pontuação na prova de Conhecimento Específico da Primeira Etapa;  

d) Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos. 

e) Ter exercido a função de jurado, nos termos do Art. 440 da Lei 11.689/08, devendo 
encaminhar o respectivo comprovante, através de cópia autenticada ao CISRU Centro Sul 
ou à empresa/intuição ORGANIZADORA, conforme determinação do Edital;  

f) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que for mais velho.  
 
Leia-se: 

11.5 Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que: 

a) Obtiver maior pontuação na Terceira Etapa (quando houver).  

b) Obtiver maior pontuação na Primeira Etapa. 

c) Obtiver maior pontuação na prova de Conhecimento Específico da Primeira Etapa;  

d) Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos. 

e) Ter exercido a função de jurado, nos termos do Art. 440 da Lei 11.689/08, devendo 
encaminhar o respectivo comprovante, através de cópia autenticada ao CISRU Centro Sul 
ou ao IBGP. O candidato poderá apresentar o documento original para ser autenticado por 
servidor do CISRU Centro Sul.  

f) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que for mais velho.  
 
 
Onde se lê: 

16.9 O candidato aprovado, quando convocado, além de satisfazer as condições legais para 
contratação em emprego público deverá apresentar, no ato da contratação, os seguintes 
documentos, autenticados em cartório ou com apresentação dos originais e fotocópias que 
deverão ser conferidas e autenticadas pelos funcionários do CISRU Centro Sul:  

a) Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original. 
b) Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição, 

acompanhada do original, podendo ser substituído por declaração de regularidade na 
Justiça Eleitoral. 

c) Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do original.  
d) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada do original, se 

inerente ao emprego público. No caso de condutor socorrista CNH com informação 
que exerce atividade remunerada e com habilitação na condução de veículos de 
emergência. 

e) Declaração de conclusão do curso de habilitação na condução de veículos de 
emergência, caso não ainda não conste o registro na CNH do condutor socorrista. 

f) Fotocópia de certidão de casamento e do(s) filho(s), se houver. 
g) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para 

candidatos do sexo masculino, acompanhada do original. 
h) Fotocópia do comprovante de residência, acompanhada do original. 
i) Carteira de trabalho. 
j) Fotocópia do cartão de cadastramento no PIS/PASEP.  
k) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes). 
l) Cópia do Diploma ou Certificado de conclusão dos cursos exigidos, acompanhados do 

histórico, para comprovação da escolaridade prevista em edital e da habilitação 
respectiva, segundo a exigência do respectivo emprego público, exceto para os 
empregos públicos que possuem como exigência o registro no Conselho competente.  
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m) Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o emprego 
público pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho e/ou Órgãos de 
Classe de Minas Gerais, se necessário. 

n) Comprovante das experiências profissionais, se for o caso. (Cópia da página na 
Carteira de Trabalho, onde está registrada essa experiência). 

o) Cópia do cartão de vacina atualizado, conforme item 15.1.6. 
p) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e de seus dependentes 

(original). 
q) Número de Conta Corrente no Banco credenciado ao Consórcio. 
r) Documentos comprobatórios dos requisitos do emprego público de opção, de acordo 

com o edital do concurso, exemplo carteira de motorista, cursos específicos, etc.  
s) Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço Médico competente do CISRU Centro 

Sul, ou o que por ele tenha sido credenciado para tal fim, atestando que o candidato 
reúne as condições necessárias ao exercício do emprego público para o qual foi 
aprovado. 

t) Declaração de não acúmulo de cargos/empregos públicos (original) nos termos da 
legislação em vigor. 

u) Excluir 
v) Declaração de que não tenha sido demitido a bem do Serviço Público ou por justa 

causa em decorrência de processo administrativo ou criminal de órgãos públicos nos 
últimos três anos (original) pelos motivos previstos no inciso III do artigo 26 do Ato 
001/2017 de 07/02/2017. 

w) Apresentar certidões criminais da justiça federal, comum e pela Polícia Civil que ateste 
a idoneidade moral e social do candidato. 

x) No caso de brasileiro naturalizado, documento expedido pelo Ministério da Justiça, nos 
termos do Decreto nº 70.391/72, assegurando a equiparação ao candidato português 
convocado em decorrência de sua aprovação no certame. 

y) Apresentar Declaração de Conclusão do Treinamento Básico Introdutório - TBI, 
conforme item 16.2, expedido pelo CISRU Centro Sul. 

z) Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser 
substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso acompanhada de 
histórico escolar, emitida nos últimos 30 dias que antecedem a postagem, por 
instituição de ensino credenciada. 

 
Leia-se: 

16.9 O candidato aprovado, quando convocado, além de satisfazer as condições legais para 
contratação em emprego público deverá apresentar, no ato da contratação, os seguintes 
documentos, autenticados em cartório ou com apresentação dos originais e fotocópias que 
deverão ser conferidas e autenticadas pelos funcionários do CISRU Centro Sul:  

 
a) Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original. 
b) Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição, 

acompanhada do original, podendo ser substituído por declaração de regularidade na 
Justiça Eleitoral. 

c) Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do original.  
d) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada do original, se 

inerente ao emprego público. No caso de condutor socorrista CNH com informação 
que exerce atividade remunerada e com habilitação na condução de veículos de 
emergência. 

e) Declaração de conclusão do curso de habilitação na condução de veículos de 
emergência, caso não ainda não conste o registro na CNH do condutor socorrista. 

f) Fotocópia de certidão de casamento e do(s) filho(s), se houver. 
g) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para 

candidatos do sexo masculino, acompanhada do original. 
h) Fotocópia do comprovante de residência, acompanhada do original. 
i) Carteira de trabalho. 
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j) Fotocópia do cartão de cadastramento no PIS/PASEP.  
k) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes). 
l) Cópia do Diploma ou Certificado de conclusão dos cursos exigidos, acompanhados do 

histórico, para comprovação da escolaridade prevista em edital e da habilitação 
respectiva, segundo a exigência do respectivo emprego público, exceto para os 
empregos públicos que possuem como exigência o registro no Conselho competente.  

m) Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o emprego 
público pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho e/ou Órgãos de 
Classe de Minas Gerais, se necessário. 

n) Comprovante das experiências profissionais, se for o caso. (Cópia da página na 
Carteira de Trabalho, onde está registrada essa experiência). 

o) Cópia do cartão de vacina atualizado, conforme item 15.1.6. 
p) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e de seus dependentes 

(original). 
q) Número de Conta Corrente no Banco credenciado ao Consórcio. 
r) Documentos comprobatórios dos requisitos do emprego público de opção, de acordo 

com o edital do concurso, exemplo carteira de motorista, cursos específicos, etc.  
s) Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço Médico competente do CISRU Centro 

Sul, ou o que por ele tenha sido credenciado para tal fim, atestando que o candidato 
reúne as condições necessárias ao exercício do emprego público para o qual foi 
aprovado. 

t) Declaração de não acúmulo de cargos/empregos públicos (original) respeitando a 
obrigatoriedade da legislação em vigor. 

u) Excluído 
v) Declaração de que não tenha sido demitido a bem do Serviço Público ou por justa 

causa em decorrência de processo administrativo ou criminal de órgãos públicos nos 
últimos três anos (original) pelos motivos previstos no inciso III do artigo 26 do Ato 
016/2017 de 07/02/2017, deliberado conselho diretor do CISRU Centro Sul. 

w) Apresentar certidões criminais da justiça federal, comum e pela Polícia Civil que ateste 
a idoneidade moral e social do candidato. Caso o candidato apresente antecedentes 
criminais sem sentença condenatória transitada em julgado o impedimento à admissão 
deverá ser fundamentado e garantido o candidato o contraditório e ampla defesa. 

x) No caso de brasileiro naturalizado, documento expedido pelo Ministério da Justiça, nos 
termos do Decreto nº 70.391/72, assegurando a equiparação ao candidato português 
convocado em decorrência de sua aprovação no certame. 

y) Apresentar Declaração de Conclusão do Treinamento Básico Introdutório - TBI, 
conforme item 16.2, expedido pelo CISRU Centro Sul. 

z) Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser 
substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso acompanhada de 
histórico escolar, emitida nos últimos 30 dias que antecedem a postagem, por 
instituição de ensino credenciada. 

 
Onde se lê: 

17.2 O extrato do Edital regulador do Concurso Público será publicado em jornal de grande 
circulação em Minas Gerais e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

 
Leia-se: 

17.2 Os extratos do Edital regulador do Concurso Público bem como dos demais atos de caráter 
decisórios serão publicados em jornal de grande circulação em Minas Gerais e no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. 
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ANEXO I 
 

Emprego público, escolaridade, requisito para ingresso, jornada de trabalho, vagas (ampla 
concorrência e deficientes) por base e vencimento inicial. 

Onde se lê: 

Base Cargo Escolaridade 
Requisito para 

Ingresso 

Jornada 
de 

Trabalho 

Ampla 
Concorrência 

Deficientes 
Total 

de 
Vagas 

Salário 

B
ar

b
ac

en
a 

Analista 
Administrativo 

Pós- graduação/ 
Especialização ou 

MBA em 
Administração  de 

empresas 
 

Registro no Conselho 
Regional de 

Administração - 
CRA/MG 

200h 
mensais 

40h 
semanais 

01 - 01 2.000,00 

Assistente 
Administrativo 

Curso superior em 
Administração de 
empresas ou áreas 

afins. 

Registro no Conselho 
Regional de 

Administração - 
CRA/MG 

200h 
mensais 

40h 
semanais 

07 01 08 1.500,00 

 
Leia-se:  

Base Cargo Escolaridade 
Requisito para 

Ingresso 
Jornada de 
Trabalho 

Ampla 
Concorrência 

Deficientes 
Total de 
Vagas 

Salário 
 

B
ar

b
ac

en
a 

Analista 
Administrativo 

Ensino Superior em 
Administração ou 

Gestão e Pós 
Graduação em 

Administração ou 
Gestão 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Administração - 

CRA/MG 

200h 
mensais 

40h 
semanais 

01 - 01 2.000,00 

Assistente 
Administrativo 

Curso superior em 
Administração ou 

Gestão 

Registro no 
Conselho Regional 
de Administração 

- CRA/MG 

200h 
mensais 40h 

semanais 
07 01 08 1.500,00 

 

 
ANEXO VI 

 
Critérios para a Prova de Títulos 

 
Exclui-se os quadros de títulos abaixo, referente aos critérios das provas de títulos dos 
empregos públicos com escolaridade de nível médio e técnico: 

CÓDIGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso Superior - Tecnólogo ou Graduação 
em Administração com no mínimo 1.600 
horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 
Curso Superior - Tecnólogo ou Graduação 
em outras áreas que não seja a prevista em 
1.01 com no mínimo 1.600 horas. 

1,00 1 1,00 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e atualização 
em temas específicos da área 
Administrativa (Recursos Humanos, 
Licitação, Processos Administrativos, 
Atendimento, Contabilidade, etc.) e ou 
gestão pública com carga horária mínima 
de 120 (cento e vinte) horas. 

1,00 3 3,00 
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1.04 

Cursos de aperfeiçoamento e atualização 
em temas específicos da área 
Administrativa (Recursos Humanos, 
Licitação, Processos Administrativos, 
Contabilidade, Atendimento, etc.) e ou 
gestão pública com carga horária mínima 
de 20 (vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.05 

Curso básico de informática (editores de 
texto, planilhas eletrônicas, editores de 
slide e internet), com carga horária mínima 
de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 
Tempo de serviço no segmento da saúde no 
setor público e/ou privado no cargo 
pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de serviço em outro segmento que 
não seja da saúde no setor público e/ou 
privado no cargo pretendido, exceto o 
previsto em 2.01.  

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 15,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 
OBS:  

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 
2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 
citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 
4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 
5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 
6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

CÓDIGO 
AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO 

PONTUAÇÃO POR 
TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso Superior - Tecnólogo ou 
Graduação em qualquer área 
com no mínimo 1.600 horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso de aperfeiçoamento e 
atualização em temas específicos 
relacionados à excelência da 
qualidade de atendimento ao 
cliente  e/ou gestão pública com 
carga horária mínima de 120 
(cento e vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e 
atualização em temas específicos 
relacionados à excelência da 
qualidade de atendimento ao 
cliente  e/ou gestão pública com 
carga horária mínima de 20 
(vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.04 

Curso de atualização na área de 
urgência e emergência com 
carga horária mínima de 16 
(dezesseis) horas. 

0,50 1 0,50 
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1.05 
Curso de Telefonista e/ou 
telemarketing, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso básico de informática 
(editores de texto, planilhas 
eletrônicas, editores de slide e 
internet), com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 

1,50 1 1,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 
atendimento móvel de urgência 
em pré-hospitalar público e/ou 
privado na atividade do cargo 
pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de Serviço com 
atendimento ao público em 
empresas públicas e/ou privadas 
na atividade do cargo 
pretendido, exceto o previsto em 
2.01.  

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 15 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 
OBS:  

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 
2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 
citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 
4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 
5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 
6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

CÓDIGO OPERADOR DE FROTA 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso Superior - Tecnólogo ou 
Graduação em qualquer área 
com no mínimo 1.600 horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso de aperfeiçoamento e 
atualização em temas específicos 
relacionados à excelência da 
qualidade de atendimento ao 
cliente  e/ou gestão pública com 
carga horária mínima de 120 
(cento e vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e 
atualização em temas específicos 
relacionados à excelência da 
qualidade de atendimento ao 
cliente  e/ou gestão pública com 
carga horária mínima de 20 
(vinte) horas. 

0,50 3 1,50 
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1.04 

Curso de atualização na área de 
urgência e emergência com 
carga horária mínima de 16 
(dezesseis) horas. 

0,50 1 0,50 

1.05 
Curso de Telefonista e/ou 
telemarketing, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso básico de informática 
(editores de texto, planilhas 
eletrônicas, editores de slide e 
internet), com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 

1,50 1 1,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 
atendimento móvel de urgência 
em pré-hospitalar público e/ou 
privado na atividade do cargo 
pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de Serviço com 
atendimento ao público em 
empresas públicas e/ou privadas 
na atividade do cargo 
pretendido, exceto o previsto em 
2.01.  

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 15,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 
OBS:  

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 
2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 
citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 
4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 
5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 
6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

CÓDIGO AUXILIAR DE FARMÁCIA 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso de Pós-graduação lato 
sensu, em nível de 
especialização, com carga 
horária mínima de 360h/aula, 
na área do cargo pretendido. 

3,00 1 3,00 

1.02 
Curso de Graduação em 
Farmácia, Bioquímica ou 
Biomedicina. 

2,00 1 2,00 

1.03 

Curso presencial de atualização 
em Farmácia Hospitalar e 
Vigilância Sanitária, 
Farmacologia Geral dos 
Analgésicos e Anti-
inflamatórios com carga 
mínima de 160 (cento e 
sessenta) horas.  

1,00 1 1,00 
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1.04 

Cursos de atualização em temas 
específicos da área de Farmácia 
com carga mínima de 60 
(sessenta) horas. 

0,50 1 0,50 

1.05 

Curso de atualização na área de 
urgência e emergência com 
carga horária mínima de 16 
(dezesseis) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso específico de BLS – 
Suporte Básica de Vida, com 
carga horária mínima de 8 
(oito) horas. 

0,50 1 0,50 

1.07 

Curso básico de informática 
(editores de texto, planilhas 
eletrônicas, editores de slide e 
internet), com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 
atendimento móvel de urgência 
em pré-hospitalar público e/ou 
privado na atividade do cargo 
pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de Serviço no exercício 
da profissão em unidades de 
urgência/emergência (a 
exemplo das UPA`s, Pronto 
Socorro, presídio e hospital). 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 16 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 
OBS:  

1) A residência, somente será aceita se concluída.  
2) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se encontra 

pontuado no critério de formação. 
3) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 
como Residência, Especialização e Cursos de curta duração. 

4) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 
2012. 

5) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 
6) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 
7) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 
8) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 
9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

CÓDIGO CONDUTOR SOCORRISTA 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 
MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso específico de direção 
defensiva e/ou econômica, com 
carga horária mínima de 08 
(oito) horas.  

2,00 1 2,00 
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1.02 

Curso presencial de atualização 
para atendimento pré-hospitalar 
com carga horária mínima de 50 
(cinquenta) horas. 

2,00 1 2,00 

1.03 

Curso específico de BLS – 
Suporte Básica de Vida, com 
carga horária mínima de 8 (oito) 
horas 

2,00 1 2,00 

1.04 

Curso específico de PHTLS – 
Suporte de Vida no Trauma em 
Pré-Hospitalar –, com carga 
horária mínima de 16 (dezesseis) 
horas. 

2,00 1 2,00 

1.05 

Curso presencial de capacitação 
em resgate veicular com carga 
horária mínima de 08 (oito) 
horas. 

1,00 1 1,00 

1.05 

Curso básico de informática 
(editores de texto, planilhas 
eletrônicas, editores de slide e 
internet), com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

1.06 

Curso Presencial de atualização 
na área de urgência e 
emergência com carga horária 
mínima de 16 (dezesseis) horas. 

1,00 2 2,00 

     

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 
atendimento pré-hospitalar 
móvel de urgência e emergência 
público e/ou privado na 
atividade de Condutor Socorrista 
(semestre completo trabalhado). 

0,75 semestre 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço como 
Condutor Socorrista em 
unidades de urgência e 
emergência público e/ou privado 
(a exemplo das UPA’s, Pronto 

Socorro, Centro Cirúrgico, 
Penitenciárias e UTI) (semestre 
completo trabalhado). 

0,50 semestre 5,00 

2.03 

Tempo de Serviço em atividades 
como Condutor Socorrista que 
não seja em unidades de 
urgência e emergência público 
e/ou privado (a exemplo de 
posto de saúde, clínicas, 
hospitais de atendimento 
eletivo) 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 26,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 
OBS:  

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 
2012. 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 
3) O curso de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2016. 
4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 
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5) Participações em eventos não serão pontuadas; 
6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 
como Cursos de curta duração. 

7) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 
candidato. 

8) Certificados de Cursos de Condutor de Veículo de Emergência (COVE) não serão 
pontuados por se tratar de um requisito do cargo. 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 
cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 

CÓDIGO 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso específico de PHTLS – 
Suporte de Vida no Trauma em 
Pré-Hospitalar –, com carga 
horária mínima de 16 
(dezesseis) horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso específico de BLS – 
Suporte Básica de Vida, com 
carga horária mínima de 8 
(oito) horas.  

2,00 1 2,00 

1.03 

Curso presencial de atualização 
em atendimento pré-hospitalar 
com carga horária mínima de 
50 (cinquenta) horas.  

2,00 1 2,00 

1.04 

Curso presencial de 
capacitação em resgate veicular 
com carga horária mínima de 
08 (oito) horas. 

1,00 1 1,00 

1.05 

Curso presencial de atualização 
na área de urgência e 
emergência com carga horária 
mínima de 16 (dezesseis) 
horas. 

1,00 4 4,00 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 
atendimento pré-hospitalar 
móvel de urgência e 
emergência público e/ou 
privado na atividade de 
Técnica de Enfermagem 
(semestre completo 
trabalhado). 

0,75 semestre 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço como 
Técnico de Enfermagem em 
unidades de urgência e 
emergência público e/ou 
privado (a exemplo das UPA’s, 

Pronto Socorro, Centro 
Cirúrgico, Penitenciárias e 
UTI) (semestre completo 
trabalhado). 

0,50 semestre 5,00 
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2.03 

Tempo de Serviço em 
atividades de como Técnico de 
Enfermagem que não seja em 
unidades de urgência e 
emergência público e/ou 
privado (a exemplo de posto de 
saúde, clínicas, hospitais de 
atendimento eletivo) 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 26 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 
OBS:  

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 
2012. 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 
3) O curso de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2016. 
4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 
5) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 
6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 
como Cursos de curta duração. 

7) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 
candidato. 

8) A pontuação para os cursos atendimento pré-hospitalar, capacitação em resgate e de 
urgência e emergência não será contada se for necessário somar as cargas horárias para 
totalizar 50 horas, 8 horas e 16 horas respectivamente.  

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 
cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 
REGRAS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

CATEGORIAS DE RELAÇÃO DE TRABALHISTA COMPROVAÇÃO

SERVIDOR PÚBLICO

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é estatutário, com 

a descrição da atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo 

documento original ou autenticado e assinado por servidor público do setor de 

recursos humanos da instituição.

EMPREGADO PÚBLICO (CLT PÚBLICO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é empregado público/contratado, com a descrição da atividade 

que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por empregado público do setor de recursos humanos da 

instituição.

EMPREGADO PRIVADO (CLT PRIVADO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é funcionário/empregado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos da 

instituição.

COOPERADO

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo ou contrato de cooperado (serviços) somado 

a declaração ou certidão informando que é cooperado, com a descrição da 

atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos 

da instituição.

AUTÔNOMO

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o 

último recibo do período trabalhado como autônomo, mais a declaração do 

contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso) 

atestando a espécie do serviço  realizado e adescrição das atividades.  
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CÓDIGO 
TÉCNICO DE SEGURANÇA 

NO TRABALHO 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso de Especialização na área 
de Segurança do Trabalho. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso Superior - Tecnólogo ou 
Graduação Segurança do 
Trabalho com no mínimo 1.600 
horas. 

1,50 1 1,50 

1.03 

Curso de capacitação em temas 
específicos da área de 
Segurança do Trabalho com 
carga mínima de 20 (vinte) 
horas. 

1,00 1 1,00 

1.04 
Cursos de urgência/emergência 
com carga mínima de 20 (vinte) 
horas. 

1,00 1 1,00 

1.05 

Curso específico de BLS – 
Suporte Básica de Vida, com 
carga horária mínima de 8 
(oito) horas.  

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso de informática (editores 
de texto, planilhas eletrônicas, 
editores de slide e internet), 
com carga horária mínima de 
20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

1.07 

Curso avançado de estruturação 
e edição de planilhas 
eletrônicas com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço no exercício 
da profissão no segmento da 
saúde em instituições público 
e/ou privado na atividade do 
cargo pretendido. 

0,50 Semestre 5,0 

2.02 

Tempo em serviço no exercício 
da profissão em outros 
segmentos que não sejam de 
saúde em instituições público 
e/ou privado na atividade do 
cargo pretendido.  

0,25 Semestre 2,5 

* Do total de 15 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 
desprezados. 
 
OBS: 
1  Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012. 
2 O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 
3 Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 
4 Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 
5 Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos. 
6 Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 
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7 A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário somar 
as cargas horárias para totalizar 20 horas.  

8 A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 
cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 
Onde se lê: 

CÓDIGO MÉDICO 
PONTUAÇÃO 

POR 
TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

OBS:  
3) Os cursos de ATLS e PHTLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2016. 

 
Leia-se: 

CÓDIGO MÉDICO 
PONTUAÇÃO 

POR 
TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 
TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

OBS:  
3) O curso de ATLS será válido com certificação atualizada a partir de 2012 e o PHTLS 
será válido com certificação atualizada a partir de 2016. 

 
 
As demais cláusulas e anexos do edital permanecem inalterados. 

 
 

Barbacena, 12 de dezembro de 2017. 
 
 

José de Freitas Cordeiro 
Presidente do CISRU Centro Sul 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

E EDITAIS DE COMARCAS
Câmara Municipal 
de Belo Horizonte

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2017
A Câmara Municipal de Belo Horizonte torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar, a partir das 14:00 horas do dia 
28 de dezembro de 2017, pelo site www.comprasnet.gov.br, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objeto a aquisição de passado-
res de slides. O texto integral do edital (contendo todas as informações 
sobre o certame) encontra-se à disposição dos interessados na Internet, 
nos sites www.comprasnet.gov.br e www.cmbh.mg.gov.br (link Trans-
parencia < licitacoes), bem como na Seção de Apoio a Licitações, tele-
fone: (31) 3555-1249, no horário de 9:00 às 18:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, onde poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais.

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2017.
Karina Tosta Froes - Pregoeira

4 cm -11 1038551 - 1

Particulares e 
Pessoas Físicas

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REDE DE URGÊNCIA -CISRU - CENTRO SUL,

 torna pública a abertura do Pregão Presencial nº. 017/2017 objetivando 
a contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de lan-
ches e gêneros alimentícios, exclusivo paraEmpresa de Pequeno Porte 
� EPP, Microempresa - ME ou Microempreendedor Individual - MEI. 
O credenciamento e a abertura dos envelopes serão no dia 26/12/2017 
às 8h30. O edital em sua íntegra encontra-se a disposição no site www.
amver.org.br ou na sede do CISRU - Centro Sul situado na Rodovia 
BR-265, n.º 1.501, Bairro Grogotó � CEP: 36.202-630 � Barbacena- 
MG. Mercês Ribeiro Santiago � Pregoeira.

3 cm -11 1038772 - 1

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
DE URGÊNCIA CENTRO SUL � CISRU CENTRO SUL - 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL 001/2017 RETIFICADO - O Presidente do CISRU Centro 
Sul, no uso de suas atribuições, torna pública a primeira reti!cação do 
Edital 001/2017 do Concurso Público destinado a selecionar candidatos 
para o provimento de empregos públicos permanentes de Nível Espe-
cialista, Superior, Técnico e Médio, em conformidade com as determi-
nações do Tribunal de Contas de Minas Gerais � TCE/MG. As inscri-
ções para o concurso serão realizadas pela internet, no sítio eletrônico 
do IBGP (www.ibgpconcursos.com.br) no período de 18/12/2017 a 
19/01/2018, observado o horário de Brasília e critérios do Edital. O 
Edital 001/2017 reti!cado será publicado, em sua íntegra no Quadro 
de Avisos e Publicações do CISRU e divulgado nos endereços eletrô-
nicos www.cisru.saude.mg.gov.br e www.ibgpconcursos.com.br. Será 
publicado nos mesmos endereços o Edital 003/2017 com os critérios 
para a prova prática a que faz alusão o Edital 001/2017. Barbacena 11 
de dezembro de 2017. José de Freitas Cordeiro � Presidente do CISRU 
Centro Sul. 

4 cm -11 1038775 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS-CISRUN

PC 062/2017 - PP 042/2017- Aquisição de Óleos Lubri!cantes. Cre-
denc. 26/12/17 - 10:00 - (38)2211-0003 - Solicitação edital via email: 
licitacao@cisrun.saude.mg.gov.br e/ou retirada na Pç. Itapetinga, nº27, 
Alto São João, Montes Claros/MG.
PC 063/2017 - PP 043/2017- Aquisição de Blocos e Impressos Grá-
!cos. Credenciamento 26/12/2017-13:30-(38)2211-0003 - Solicitação 
edital via email: licitacao@cisrun.saude.mg.gov.br e/ou retirada na 
Praça Itapetinga, nº27, Alto São João, Montes Claros/MG.

2 cm -11 1038780 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS-CISRUN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgên-
cia do Norte de Minas � CISRUN, no uso das suas atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social, convocaos senhores membros do Conselho 
Diretor para 2ª e 3ª Reunião Ordinária de 2017 a realizar-se no dia 21 
de dezembro de 2017, na Sala de Reuniões do Cisrun, situada na Praça 
Itapetinga, nº 27, Bairro Alto São João, Montes Claros/MG às14:00 
(quatorze horas)em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois 
terços) e às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) em segunda con-
vocação com os presentes no local, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:
1ª � Análise e aprovação do orçamento 2018;
2ª � Projeto de valorização de funcionário;
3ª - Analise de concessão despesa natalina;
4ª - Assuntos Gerais
Montes Claros, 11 de dezembro de 2017

 Silvanei Batista Santos
Presidente do CISRUN

5 cm -11 1038472 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS-CISRUN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Fiscal do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência do Norte de Minas � CISRUN, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os senhores 
membros do Conselho Fiscal para 2ª e 3ª Reunião Ordinária de 2017 
a realizar-se no dia 21 de dezembro de 2017, na Sala de Reuniões do 
Cisrun, situada na Praça Itapetinga, nº 27, Bairro Alto São João, Mon-
tes Claros/MG às10:00 (dez horas) em primeira convocação com a pre-
sença de 2/3 (dois terços) e às 10:30 (dez horas e trinta minutos) em 
segunda convocação com os presentes no local, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia:
1ª � Análise da prestação de contas do 2º Quadrimestre (maio; junho; 
julho e agosto;
2ª - Análise da prestação de contas do 3º Quadrimestre referente aos 
meses de setembro, outubro e novembro);
2ª � Assuntos Gerais.
Montes Claros, 6 de dezembro de 2017

Fabiano Costa Soares
Presidente do Conselho Fiscal

5 cm -11 1038475 - 1

CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
E SANEAMENTO DE UBERABA � CODAU 

torna pública que marcou a licitação, modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL nº. 172/2017, do tipo maior percentual de desconto por lote em 
relação à tabela dos fabricantes, objetivando a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de manutenções corretiva com 
fornecimento de peças GENUÍNAS OU ORIGINAIS para Bombas 
Injetoras das marcas BOSCH e DELPHI dos veículos e máquinas 
que compõem a frota deste CODAU, conforme o Termo de Referên-
cia, em atendimento à solicitação do Departamento de Gestão da Frota 
� Diretoria de Gestão Administrativa. Leis Federais nº. 10.520/2002, 
8.666/93, Lei Complementar nº. 123/06 e Decreto 3.555/00. Data/horá-
rio para realização da licitação: 14h00min do dia 21 de Dezembro de 
2017. Local aquisição do edital, entrega da documentação e proposta 
de preços, bem como abertura dos envelopes: Av. Saudade, 755 � Ube-
raba/MG. Informações pelo telefone (0xx34) 3318-6037. Site: www.
codau.com.br. Uberaba/MG, 08 de dezembro de 2017, Ronaldo dos 
Reis Silva.

4 cm -08 1038277 - 1

COMPANHIA INDUSTRIAL ALIANÇA BONDESPACHENSE
EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ: 18.810.358/0001-45 - NIRE 313000426-34 
- ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA. A Companhia Indus-
trial Aliança Bondespachense � Em Liquidação, convoca os senhores 
acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a se 
realizar no dia 15/12/2.017, às 14h, na sede da Companhia, na Av. das 
Palmeiras, 689, em Bom Despacho, MG, a !m de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1) - Adesão da CIAB ao REFIS da crise (!ns 
de outubro/17); 2) Andamento dos processos judiciais contra a com-
panhia; 3) Continuidade da venda dos bens para pagamento de dívi-
das tributárias; 4) Situação do processo de licenciamento !nal da PCH 
João de Deus e 5) Outros assuntos de interesse da liquidação da CIAB. 
Bom Despacho, 06 de dezembro de 2017. Ass) Rommel Bruno Pimenta 
� Liquidante.

3 cm -07 1037979 - 1

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ACAIACA
COMUNICADO

 Atendendo a orientação de nossa assessoria jurídica !ca CANCE-
LADA a assembleia geral ordinária do Ed. Acaiaca convocada para o 
dia 15/12/2017, mantendo-se a convocação para a Assembleia Geral 
Ordinária de prestação de contas para o dia 15/03/2018.

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2017
Condomínio Edifício Acaiaca

 Walmon Lage Novaes - Síndico

2 cm -07 1037814 - 1

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE VIÇOSA � CISMIV

Aviso de nova data da sessão pública do Pregão nº18/2017. COMUNI-
CAMOS que houve alteração na data do Pregão Presencial nº18/2017, 
cujo objeto Registro de Preços para aquisição de testes prontos para 
uso em bioquímica, urinálise, imunologia manual, e hematologia para o 
desenvolvimento das atividades no Laboratório de Análises Clínicas do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Viçosa � MG. 
Proc. n.º 45/2017. NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/12/2017, 
às 08:40 horas. O Edital completo poderá ser obtido na internet, no site: 
www.cismiv.com.br. Outras informações poderão ser obtidas na junto 
a CPL na Rua José dos Santos, 120, Centro, Viçosa � MG ou pelo tele-
fone 313891-0667. Viçosa, 08 de Dezembro de 2017.

3 cm -08 1038258 - 1

DME ENERGÉTICA S.A. � DMEE -
AVISO PRORROGAÇÃO DE EDITAL � A DME Energética S/A � 
DMEE, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica a 
todos os que o Edital de Tomada de Preços Nº. 004/2017, objetivando 
a contratação de empresa para prestação de Serviços de Previsão e 
Monitoramento Hidrometeorológico das PCH�s do Município (Antas I, 
Ubirajara Machado de Moraes, José Togni, Antas II e Rolador), sofreu 
reti!cações. As referidas alterações encontram-se à disposição dos inte-
ressados no site www.dmepc.com.br. Desta forma, informamos que a 
abertura dos envelopes de documentação e proposta, antes designados 
para 12/12/2017, às 09: 00 horas, foi alterada para 15.01.2018, às09:00 
horas, devendo o protocolo dos envelopes ocorrer até esta data e horá-
rio. Comissão Permanente de Licitação (Portaria nº. 008/2016). 

3 cm -11 1038801 - 1

32 cm -08 1038181 - 1

Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S/A

CNPJ/MF Nº 19.208.022/0001-70 - NIRE 31.300.105.890
Ata de Assembleia Geral Extraordinária

realizada em 26 de Outubro de 2017
Data, Hora e Local: Em 26 de outubro de 2017, às 09:00 horas, na
sede social da Concessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S/
A (�Companhia�), localizada na Rua José Rodrigues Queiroz Filho
nº 1.529, Bairro Santa Mônica, cidade de Uberlândia, estado de Mi-
nas Gerais, CEP: 38408-252. Convocação e Presença: Dispensada
a convocação, face à presença de acionistas representando a totalida-
de do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º, da
Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (�Lei 6.404/76�), conforme se
verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Presenças de Acio-
nistas. Lavratura da ata: Ata lavrada sob a forma sumária, nos ter-
mos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. Mesa: Rosaldo
Malucelli, brasileiro, casado, advogado e empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 5.780.482-5 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 027.486.498-34 - Presidente; e Paulo Augusto
Franzine, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG nº 15.558.402-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
064.576.598-88 - Secretário. Ordem do dia: Deliberar sobre eleição
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Delibe-
rações: Após verificada a ordem do dia, os Acionistas da Companhia
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições:
(i) a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração
da Companhia, e respectivos suplentes, para um mandato de 02
(dois) anos, permitida a reeleição: a) como titulares: 1) Marcelo
Franzine, brasileiro, nascido em 29/08/1972, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.712.625-2 SSP/SP, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 144.332.608-94, com endereço comercial
na Av. Professor Frederico Herman Junior, nº 296, Alto de Pinheiros,
São Paulo/SP, CEP 05459-010; 2) Sérgio Figueiredo Senhorini,
brasileiro, nascido em 13/08/1981, casado, advogado, portador da
Cédula de Identidade RG nº 24.571.435-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 295.827.908-14, com endereço comercial na Rua Flori-
da, nº 659, Brooklin, São Paulo/SP, CEP 04565-900; 3) Ademar
Guido Belinato, brasileiro, nascido em 15/08/1945, casado, enge-
nheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.020-X
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 373.174.318-34, com endereço
comercial na Rua João Lourenço, nº 683, 5º andar, Vila Nova Con-
ceição, São Paulo/SP, CEP 04508-031; 4) Décio Zuliani Maluf,
brasileiro, nascido em 29/04/1976, casado, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 23.061.578-8 SSP-SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 141.643.638-35, com endereço comercial na Av.
Roberto Simonssen, nº 47, Centro, Sorocaba/SP, CEP 18.190-000;
5) Antônio Eduardo de Toledo Guimarães Fernandes, brasileiro,
nascido em 11/06/1943, casado, engenheiro civil, portador da Cédula
de Identidade RG nº 2.987.930-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº 027.639.829-72, com endereço comercial na Rua Minas de Prata,
nº 30, 9º andar, Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04552-080; 6)
Rosaldo Malucelli, brasileiro, nascido em 30/04/1942, casado, ad-
vogado e empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
5.780.482-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 027.486.498-34,
com endereço comercial na Alameda Gabriel Monteiro da Silva, nº
2.050, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 01442-001; 7) Abel
Terruggi Leopoldino, brasileiro, nascido em 16/02/1962, casado,
empresário, portador Cédula de Identidade RG nº 12.893.436-0
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.141.298-54, com endereço
comercial na rodovia SP-215, Km 148+900m, Zona Rural, São
Carlos/SP, CEP 13560-000; 8) Amadeu Clóvis Greca, brasileiro,
nascido em 21/05/1942, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG nº 352.151-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº
000.260.269-53, com endereço comercial na Avenida das Araucárias,
nº 5.126, chapada, Araucária/PR, CEP 83.707-642; 9) Luiz Albert
Kamilos, brasileiro, nascido em 26/12/1959, casado, engenheiro ci-
vil, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.691.770-2 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 044.619.238-43, com endereço comer-
cial na Estrada do Coqueiro, nº 200, Itaquera, São Paulo/SP, CEP
08265-381; e, b) como suplentes, respectivamente: 1) Enivaldo
Mendes, brasileiro, nascido em 05/02/l957, casado, empresário, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 8.751.653-6 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº 787.118.608-63, com endereço comercial na

Rua Quinze de Novembro, nº 3057, cj. 504, Centro, São José do Rio
Preto/SP, CEP 15015-907; 2) Luiz Gustavo Senhorini, brasileiro,
nascido em 20/04/1980, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 23.318.912- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
o nº 294.971.138-38, com endereço comercial na Rua Florida, nº
659, Brooklin, São Paulo/SP, CEP 04565-900; 3) Ademir Carlos
Belinatto, brasileiro, nascido em l2/02/l953, casado, administrador,
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.012.912-8 SSP/SP, inscri-
to no CPF/MF sob o nº 583.334.958-34, com endereço comercial na
Rua João Lourenço, nº 683, 5º andar, Vila Nova Conceição, São
Paulo/SP, CEP 04508-031; 4) Geraldo Tadeu Rossi, brasileiro, nas-
cido em 27/07/1964, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de
Identidade RG nº 10.491.500-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº 111.337.318-05, com endereço comercial na Rua Prof. Mário
Gallego, nº 140, Parque Residencial Coli, Tatuí/SP, CEP 18273-730;
5) Ednilson Artioli, brasileiro, nascido em 24/09/1962, casado, en-
genheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.996.354-7
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.887.718-80, com endereço
comercial na Rua Minas de Prata, nº 30, 9º andar, Vila Olímpia, São
Paulo/SP, CEP 04552-080; 6) André Danielides Egoroff, brasileiro,
nascido em 01/05/1974, casado, cirurgião dentista e administrador,
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.318.690 SSP/PR, inscrito
no CPF/MF sob o nº 958.342.909-06, com endereço comercial na
Alameda Gabriel Monteiro da Silva, no 2.050, Jardim América, São
Paulo/SP, CEP 01442-001; 7) Giovanni Mott Galvão de Arruda
Filho, brasileiro, nascido em 19/04/1989, solteiro, administrador,
portador da Cédula de Identidade RG nº 44.925.182-2, inscrito no
CPF/MF sob o nº 383.667.128-00, com endereço comercial na Ro-
dovia SP-215, Km 148+900m, Zona Rural, São Carlos/SP, CEP
13.560-000; 8) Josiane Greca Schmuck, brasileira, nascida em 31/
11/1968, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 3.861.866-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o
nº 734.441.039-72, com endereço comercial na Avenida das
Araucárias, nº 5.126, chapada, Araucária/PR, CEP 83707-754; 9)
Carlos Albert Kamilos, brasileiro, nascido em 14/12/1957, casado,
construtor, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.622.601 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.183.978-83, com endereço co-
mercial na Estrada do Coqueiro, nº 200, Itaquera, São Paulo/SP,
CEP 08265-381; sendo que perante esta Assembleia Geral tomaram
posse os Senhores Conselheiros eleitos, mediante termo lavrado no
Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, declarando
que não estão incursos em qualquer crime que os impeça de exercer
as atividades empresariais, especialmente, de que não estão impedi-
dos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, ou a pena que deve, ainda que temporariamente, o acesso a car-
gos públicos; ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou subor-
no, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sis-
tema financeiro nacional, ou contra normas de defesa da concorrên-
cia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em
conformidade do que dispõe as regras da Lei nº 6.404/76 e parágrafo
primeiro do art. 1.011 do Código Civil Brasileiro. Após, por aclama-
ção unânime dos Acionistas, foi eleito o Senhor Rosaldo Malucelli,
já qualificado, para exercer o cargo de Presidente do Conselho de
Administração. Encerramento: Prosseguindo a ordem do dia, o
Sr. Presidente concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso,
para expor ou esclarecer o que viesse a julgar necessário. Diante do
silêncio e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou en-
cerrada a Assembleia Geral Extraordinária. Em seguida, lavrou-se a
presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pela unani-
midade dos acionistas e assinada no livro próprio. Presidente: Sr.
Rosaldo Malucelli, Secretário: Sr. Paulo Augusto Franzine. Acio-
nistas: Gregor Participações Ltda. - Amadeu Clovis Greca;
SENPAR Ltda. - Rosaldo Malucelli; Construtora Estrutural
Ltda - Ednilson Artioli e Olavo Modesto dos Santos Jr.; Constru-
tora Kamilos Ltda. - Luiz Albert Kamilos; Ellenco Participações
Ltda. - Décio Zuliani Maluf; Engenharia e Comércio Bandeiran-
tes Ltda. - Abel Terruggi Leopoldino; TCL Tecnologia e Constru-
ções Ltda. - Paulo Augusto Franzine; Maqterra Transportes e
Terraplanagem Ltda. - Sergio Figueiredo Senhorini; Vale do Rio
Novo Engenharia e Construções Ltda. - Ademar Guido Belinato.
Uberlândia, 26 de Outubro de 2017. Sr. Paulo Augusto Franzine -
(Secretário). JUCEMG nº 6381454 em 07/12/2017. Marinely de
Paula Bomfim-Secretária-Geral.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO-UBERLÂNDIA/MG

A V I S O E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2017 � PREGÃO PRESENCIAL

�MENOR PREÇO GLOBAL�
O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto - 
DMAE, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará rea-
lizar no dia 27 de dezembro de 2017 às 09:00 horas, no Auditório da 
Autarquia, situado nesta cidade de Uberlândia - MG, à Av. Rondon 
Pacheco nº 6400, Bairro Tibery, CEP nº 38.405-142, em ato público, o 
Processo Licitatório nº 139/2017, na Modalidade �Pregão Presencial�, 
do tipo �Menor Preço Global�, perante o Pregoeiro designado, que 
receberá propostas e documentação visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte dos subprodutos 
das Estações de Tratamento de Esgoto, com fornecimento de caçam-
bas e maquinário, durante o ano de 2018, em atendimento à Diretoria 
Técnica, estando o edital à disposição dos interessados, no endereço 
eletrônico www.dmae.mg.gov.br ou na Diretoria de Suprimentos, das 
09:00 às 16:00 horas.
Uberlândia (MG), 11 de dezembro de 2017. Cláudio Paes de Almeida 
Diretor Geral do DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO-UBERLÂNDIA/MG

A V I S O E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2017 � PREGÃO PRESENCIAL

�MENOR PREÇO GLOBAL�
O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto - 
DMAE, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará rea-
lizar no dia 27 de dezembro de 2017 às 14:00 horas, no Auditório da 
Autarquia, situado nesta cidade de Uberlândia - MG, à Av. Rondon 
Pacheco nº 6400, Bairro Tibery, CEP nº 38.405-142, em ato público, o 
Processo Licitatório nº 143/2017, na Modalidade �Pregão Presencial�, 
do tipo �Menor Preço Global�, perante o Pregoeiro designado, que 
receberá propostas e documentação visando a contratação de empresa 
para locação de sistema de cloração, durante o ano de 2018, em aten-
dimento à Diretoria Técnica, estando o edital à disposição dos interes-
sados, no endereço eletrônico www.dmae.mg.gov.br ou na Diretoria de 
Suprimentos, das 09:00 às 16:00 horas.
Uberlândia (MG), 11 de dezembro de 2017. Cláudio Paes de Almeida 
Diretor Geral do DMAE

9 cm -11 1038434 - 1

DMAES � DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
ESGOTO E SANEAMENTO DE PONTE NOVA/MG � 

EXTRATO DE 3º ADITAMENTO DE CONTRATO - Processo 
070/2016 � Pregão Presencial 033/2016- Contratado: Auto Posto 
Morisa Ltda. Objeto: Acréscimo em 15% em quantidade do Contrato, 
item Óleo Diesel S10, de R$ 3,25. Ponte Nova (MG), 08 de dezembro 
de 2017. Anderson Roberto Nacif Sodré/Diretor Geral do DMAES.

2 cm -11 1038595 - 1

TERMO DE COMPROMISSO ENTRE IEF 
E SÉRGIO MARTINS PONCE

Termo de Compromisso de Compensação Florestal n° 2101090504817, 
que entre si celebram o Instituto Estadual de Florestas � IEF e o empre-
endedor/proprietário Sérgio Martins Ponce, CPF na 785.228.036-68. 
Objeto: Medida Compensatória prevista nos artigos 17 e 3 I da Lei 
Federal n° 11.428/2006 c/c com o art. 26 e 27 do Decreto Federal n° 
6.660/2008, nos termos do Parecer Único ERFB-CS N° 150/2017, 
aprovado na 10ª Reunião Ordinária da Câmara Temática de Proteção 
à Biodiversidade e de Áreas Protegidas � CPB/COPAM, realizada em 
23/10/2017, publicada na Imprensa O!cial do Estado de Minas Gerais, 
na página 11 do Diário do Executivo, em 24/10/2017.
Processo IEF N° 09000003496/15.
PA N° 09010000013/13-NRRA-BH.

Assinatura: 29 de novembro de 2017.
(a) Ricardo Ayres Loschi � Chefe Regional do IEF

(b) Sérgio Martins Ponce � Compromissário

4 cm -06 1037547 - 1

PRESMED SOCIEDADE DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS S/A -

 (em liquidação) - CNPJ: 42.903.849/0001-15 - NIRE: 31.300.00980-7 
- Convocação - Assembleia Geral Extraordinária - Ficam convocados 
os acionistas da Presmed Sociedade de Prestação de Serviços Médicos 
S/A (em liquidação) para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no 
dia 22/12/2.017, às 08h, excepcionalmente, na R. Aimorés, 388, Sala 
503, Funcionários, Belo Horizonte � MG, podendo comparecer pes-
soalmente ou ser representado por procurador munido de instrumento 
de procuração, na forma do § 1º, do art. 126, da Lei 6.404/1976, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I � Prestação !nal de con-
tas do liquidante, o pagamento do passivo e o rateio de eventual ativo 
remanescente, com o encerramento da liquidação da Companhia; II � 
Uma vez aprovadas as contas !nais do Liquidante e o encerramento da 
Liquidação da Companhia, deliberar sobre a sua extinção, na forma do 
§1o, do artigo 216, da Lei 6.404/1976; Belo Horizonte, 04 de dezembro 
de 2017. Dr. José Ricardo Paula Xavier Vilella � Liquidante. 

4 cm -11 1038643 - 1

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DEL-REI-MG
 � AVISO DE LICITAÇAO- Processo Licitatório 241/17, Pregão Pre-
sencial RP :087/17- Futura e Eventual Contrataçao de empresa para 
prestaçao de serviços de analise de exames especializados, Abertura : 
22/12/17 ás 9 hs, Pregoeira: Glesiane Mayra Benfenati Cardoso. Edi-
tal disponível no site www.saojoaodelrei.mg.gov.br- link licitação em 
saúde Informações somente por email: licitasaudesjdr@hotmail.com

2 cm -11 1038624 - 1
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

E EDITAIS DE COMARCAS
Particulares e 
Pessoas Físicas

 ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES E 
TRABALHADORES RURAIS DE RESENDE COSTA 

CNPJ: 01.185.779/0001-20 Rua Maria Cândida de Andrade, 91, 
centro.

A ARCOSTA/MG � AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 022017� 
A ARCOSTA do Município de Resende Costa torna público que fará 
realizar Processo Licitatório nº ´03/2017, Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 02/2017, cujo Edital encontra-se à disposição dos interes-
sados no site www.amver.org.br e www.resendecosta.mg.gov.br. tendo 
por objeto e a contratação de Prestação de Serviços Veterinários. Infor-
mações (32) 3354.1366 � ramal 214. Data: 27/08/2017 às 14:00 h. Val-
dinéia Tatiana � Pregoeiro.

3 cm -07 994448 - 1

 ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES E 
TRABALHADORES RURAIS DE RESENDE COSTA 

CNPJ: 01.185.779/0001-20 Rua Maria Cândida de Andrade, 91, 
centro.

A ARCOSTA/MG � AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 012017� 
A ARCOSTA do Município de Resende Costa torna público que fará 
realizar Processo Licitatório nº ´02/2017, Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 01/2017, cujo Edital encontra-se à disposição dos interes-
sados no site www.amver.org.br e www.resendecosta.mg.gov.br. tendo 
por objeto a contratação de Empresa para frete de Calcário. Informa-
ções (32) 3354.1366 � ramal 214. Data: 27/08/2017 às 09:00 h. Valdi-
néia Tatiana � Pregoeiro.

3 cm -07 994456 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
DE URGÊNCIA CENTRO SUL � CISRU CENTRO SUL

� SUSPENSÃO DO CONCURSO PÚBLICO � EDITAL 01/2017. 
O Presidente do CISRU Centro Sul, no uso de suas atribuições, 
INFORMA que está suspenso o Concurso Público 001/2017, com pro-
vas marcadas para o dia 1 de outubro de 2017. O motivo da suspensão 
é para acatar determinação, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais - TCE/MG, despachada pelo Conselheiro Wanderley Ávila, em 
07 de agosto de 2017, exigindo adequação do Edital nos quesitos rela-
tivos a etapa de prova de títulos para os cargos de nível médio e publi-
cação dos critérios para a realização das provas práticas, entre outras. O 
CISRU Centro Sul esclarece que já está trabalhando na adequação do 
edital, conforme determinações do TCE/MG e será publicada a Errata 
01 contendo informações sobre o novo período de inscrições e data 
provável para realização da prova objetiva. Barbacena, 07 de agosto de 
2017. José de Freitas Cordeiro. Presidente do CISRU Centro Sul.

4 cm -08 995002 - 1

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REDE DE URGÊNCIA � CISRU - 

Centro Sul, torna pública a abertura do Processo Licitatório Nº. 
019/2017 - Pregão Presencial Nº. 012/2017 objetivando a contratação 
de empresas para o futuro e eventual fornecimento de medicamentos de 
referência e genéricos, soluções parenterais e de uso tópico. O creden-
ciamento, abertura dos envelopes e julgamento serão no dia 23/08/2017 
às 8h30. O edital em sua íntegra encontra-se a disposição nos sites 
www.cisru.saude.mg.gov.br e www.amver.org.br ou na sede do CISRU 
Centro Sul na Rodovia BR-265, n.º1.501, Bairro Grogotó, Barbacena/
MG, CEP: 36.202-630. Mercês Ribeiro Santiago � Pregoeira.

3 cm -08 995261 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS-CISRUN

Proc. 041/17 Dispensa 008/17 � Aq. de Placas O!ciais-Sr. Presidente 
Rati!ca e Homologa a favor de Norte P. Automotivas Ltda-ME - CNPJ 
18.000.609/0001-26-CTR 098/17-Sig. Silvanei B. Santos (presi-
dente) e Marta F. S. Santos p/ contratada - Vr.R$3.660,00-07/08/17-
Vig.31/12/17.
PC 034/2017 - PP 026/2017- Contratação de Empresa p/ prestação de 
serviços de lavanderia. Sr. Presidente homologa a favor de Esterisclin 
Ltda-EPP-CNPJ 13.255.174/0001-47-CTR 097/17-Sig. Silvanei B. 
Santos (presidente) e Cassandra C. V. Boas e Felipe A. A. Neto p/ con-
tratada -Vr. R$ 37.754,20-03/08/2017-Vig. 03/08/2017 a 02/08/2018.

3 cm -08 995252 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL 
DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI. 

Pregão Presencial n° 003/2017. Extrato de adjudicação. O Pregoeiro do 
CIMVALPI faz tornar público que o objeto da licitação pregão presen-
cial n° 003/2017, ITEM 1 - Aquisição De Material/ Agregado/ Insumo 
Necessário à Produção De Asfalto Tipo PMF � LR-1C foi adjudicado 
em favor da empresa Stratura Asfalto S.A., CNPJ 59.128.553/0004-10, 
que apresentou a proposta vencedora no valor unitário de R$ 1.465,00 
por TON. e no valor GLOBAL de R$ 1.465.000,00, por 1.000 TON. 
ITEM 2 � Aquisição de Material/Agregado/Insumo Necessário à Pro-
dução de Asfalto Tipo PMF � PÓ DE PEDRA, foi adjudicado em favor 
da empresa Pedreira Oratórios Ltda � ME, CNPJ 04.291.804/0001-48, 
que apresentou a proposta vencedora no valor UNITÁRIO de R$ 44,00 

por TON. e no valor GLOBAL de R$ 74.800,00, por 1.700 M³; e ITEM 
3 - Aquisição de Material/Agregado/Insumo Necessário à Produção 
de Asfalto Tipo PMF � BRITA 0 (ZERO) foi adjudicado em favor da 
empresa Pedreira Oratórios Ltda � ME, CNPJ 04.291.804/0001-48, 
que apresentou a proposta vencedora no valor unitário de R$ 53,00 por 
TON. e no valor GLOBAL de R$ 180.200,00, por 3.400 M³; Wellington 
Untaler da Silva, Gerente Administrativo e Pregoeiro do CIMVALPI. 
Ponte Nova, 08 de agosto de 2017.

5 cm -07 994891 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL 
DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI.

 Pregão Presencial n° 003/2017. Extrato de homologação. O CIMVALPI 
faz tornar público que o Presidente do Consórcio, José Antônio Del-
gado, Prefeito do Município de Oratórios, homologou ato de adjudi-
cação promovido pelo Pregoeiro do CIMVALPI, Wellington Untaler 
da Silva, realizado em favor da proposta vencedora apresentada pela 
empresa Stratura Asfalto S.A., CNPJ 59.128.553/0004-10, ITEM 1 - 
Aquisição De Material/ Agregado/ Insumo Necessário à Produção De 
Asfalto Tipo PMF � LR-1C, no valor unitário de R$ 1.465,00 por TON. 
e no valor GLOBAL de R$ 1.465.000,00, por 1.000 TON; realizado 
em favor da proposta vencedora apresentada pela empresa Pedreira 
Oratórios Ltda � ME, CNPJ 04.291.804/0001-48, ITEM 1 � Aquisi-
ção de Material/Agregado/Insumo Necessário à Produção de Asfalto 
Tipo PMF � BRITA 0 (ZERO), no valor unitário de de R$ 44,00 por 
TON. e no valor GLOBAL de R$ 74.800,00, por 1.700 M³; e realizado 
em favor da proposta vencedora apresentada pela empresa Pedreira 
Oratórios Ltda � ME, CNPJ 04.291.804/0001-48, ITEM 2 - Aquisição 
de Material/Agregado/Insumo Necessário à Produção de Asfalto Tipo 
PMF � PÓ DE PEDRA, no valor UNITÁRIO de R R$ 53,00 por TON. 
e no valor GLOBAL de R$ 180.200,00, por 3.400 M³. Ponte Nova, 08 
de agosto de 2016. 

5 cm -07 994892 - 1

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL 
DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI.

 Pregão Presencial n° 003/2017. Convocação assinatura da ata de regis-
tro de preços. O Pregoeiro do CIMVALPI faz tornar público as convo-
cações das empresas Stratura Asfalto S.A., CNPJ 59.128.553/0004-10 
e Pedreira Oratórios Ltda � ME, CNPJ 04.291.804/0001-48 para com-
parecerem à sede do CIMVALPI, no prazo assinalado no edital visando 
a assinatura da ata de registro de preços. Wellington Untaler da Silva, 
Gerente Administrativo e Pregoeiro do CIMVALPI. Ponte Nova, 
08.08.2017.

2 cm -07 994894 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA � CISNORJE.
TORNA PÚBLICO: RATIFICAÇÃO DO PROCESSO 12/2017, 
Dispensa de Licitação por valor nº 04/2017,CONTRATO 09/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em medicina e segu-
rança do trabalho para elaboração e implantação do PPRA, PCMSO E 
LTCAT junto ao fornecedor Laure & Amaral Ltda - ME � Pelo Valor 
Global: R$ 15.993,12. Vigência: 04/08/17 à 31/12/17.

2 cm -08 995372 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA DO NORDESTE/JEQUITINHONHA � CISNORJE.
EXTRATO DA PORTARIA Nº 29/2017. O PRESIDENTE DO CIS-
NORJE , no uso das atribuições que lhe o Estatuto do CISNORJE c/c 
Resolução nº 01/2015/CISNORJE, RESOLVE baixar portaria instau-
rando processo administrativo disciplinar em face do Técnico Adminis-
trativo, R.R.S. , para apurar sua eventual responsabilidade pela prática 
de faltas funcionais, que, em tese, caracterizam violação as condutas 
tipi!cadas no art. 482, alíneas �b, h e k�, da CLT. Teó!lo Otoni (MG), 
01 de agosto de 2017. HUMBERTO TOLENTINO PEREIRA Presi-
dente do CISNORJE 

3 cm -08 995274 - 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA 

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA � CIS-URG OESTE

Aviso - Edital de Licitação
Torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
n.º 010/2017, Processo nº 022/2017, Tipo Menor Preço por Lote, no 
dia 22 de agosto de 2017, às 14 horas na sede do CIS-URG OESTE, 
situada na Praça Pedro Xisto Gontijo, nº 550 � Centro, Divinópolis/MG 
� CEP - 35.500-049, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA DAS AMBULÂNCIAS DAS MARCAS IVECO DAILY E FIAT 
DUCATO E DEMAIS VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CIS-URG OESTE/
SAMU 192 conforme descrição do Termo de Referência. Os envelo-
pes contendo a Documentação de Habilitação e Propostas de Preços 
poderão ser entregues no endereço acima citado, até as 14 horas do dia 
22/08/2017, onde interessados poderão adquirir o Edital e informações 
no horário de 08h às 11h00min e de 13h30min às 16h de segunda a 
sexta-feira ou pelo telefone (37) 3960-3239 ou (37) 3690-3240 ou pelo 
site www.cisurg.oeste.mg.gov.br. JOSÉ MÁRCIO ZANARDI Prego-
eiro. Divinópolis, 09 de agosto de 2017.

5 cm -08 994997 - 1

15 cm -08 995247 - 1

MINDT PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 11.250.715/0001-19 - NIRE 
3130009314-0 - Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada 
em 26 de abril de 2017 - 1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 26 de abril de 
2017, às 11 horas, na sede da Mindt Participações S.A., localizada na Avenida Portu-
gal, n. 4.851, sala 3, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 
31710-400(�Companhia�). 2. Convocação. Dispensada em virtude da presença da 
totalidade dos acionistas, conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76. 3. Presença. 
Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme lista de 
presença de acionistas. 4. Publicações. Aviso aos Acionistas dispensado de publica-
ção, conforme aprovado pela totalidade dos acionistas, nos termos do art. 133, § 4º, 
da Lei 6.404/76. Em conformidade com o disposto no art. 133, § 3º, da Lei 6.404/76, 
as Demonstrações Financeiras e o Relatório de Administração da Companhia rela-
tivos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016 foram publicados 

nas edições de 25 de abril de 2017. Cópia das publicações encontra-se à disposição 
dos acionistas. 5. Mesa. Presidente: Bruno Costa Carvalho de Sena, e Secretário: 
Márcio Gomes de Souza. 6. Ordem do Dia. Deliberar acerca (i) da aprovação do 
Relatório da Diretoria e das Demonstrações Financeiras relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2016; (ii) da destinação do resultado do exercício 
com base nos documentos indicados no item anterior; (iii) do aumento do capital 
social da Companhia; e (iv) da alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social da 

7. De-
liberações Tomadas. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações 
foram tomadas, por unanimidade de votos dos presentes: (i) Aprovação de Contas. 
Foram aprovados o Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras relati-
vos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016; (ii) Distribuição do 
Resultado do Exercício. Foi aprovada a distribuição de dividendos aos Acionistas 
detentores de ações preferenciais no valor total de R$ 8.419.931,40 (Oito milhões, 
quatrocentos e dezenove mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta centavos); 
(iii) Aumento do Capital Social e Subscrição e Integralização de Novas Ações 
Emitidas. Foi aprovado, sem ressalva, o aumento do capital social, com a emissão 
de novas ações ordinárias e preferenciais, nos seguintes termos. O capital social 
passou de R$ 818.544,00 (oitocentos e dezoito mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais) para R$ 914.750,00 (novecentos e quatorze mil, setecentos e cinquenta reais), 
mediante a emissão de 96.206 (noventa e seis mil, duzentos e seis) novas ações, 
nominativas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, divididas em 48.103 
(quarenta e oito mil, cento e três) ações preferenciais e 48.103 (quarenta e oito mil, 
cento e três) ações ordinárias. O preço total de emissão das 96.206 (noventa e seis 
mil, duzentos e seis) novas ações será de R$ 8.419.931,40 (oito milhões, quatrocen-
tos e dezenove mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta  centavos), e o preço 
de emissão de cada ação será de aproximadamente R$ 87,52 (oitenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos),calculado com base no art. 170, §1º, I, da Lei 6.404/76, 
sendo R$ 1,00 (um real) destinado ao capital social e aproximadamente R$ 86,52 
(oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) destinados à constituição de Reserva 
de Capital. 
foram integralmente subscritas e integralizadas, conforme Boletim de Subscrição, 
sendo que os demais acionistas declararam que concordaram com a referida subs-
crição e renunciaram ao respectivo direito de preferência na subscrição das ações 
então emitidas; Alterações do caput . Em 
virtude das deliberações tomadas no item (iii), deliberou-se pela alteração do caput 
do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: �Artigo. 5°. O Capital Social da Companhia é de R$ 914.750,00 (novecentos e 
quatorze mil, setecentos e cinquenta reais), totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, dividido em 914.750 (novecentos e quatorze mil, setecen-
tos e cinquenta ) ações nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
sendo 457.375 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco) 
ações ordinárias e 457.375 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta 
e cinco) ações preferenciais�. 8. Lavratura e Publicação da Ata. Foi aprovada 
pelos acionistas presentes a lavratura e publicação da presente ata na forma permitida 
pelos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei 6.404/76. 9. Encerramento. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos os acionistas 
presentes e solicitou a mim, Secretário, que lavrasse a presente ata em livro próprio 
que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Bruno Costa Carva-
lho de Sena por BMPI Infra S.A, Márcio Gomes de Souza por Execon - Assessoria 
Gerencial Ltda., José Newton Kury de Oliveira Coelho por JD Participações Ltda., 
e Bruno Costa Carvalho de Sena como Presidente da AGOE/Diretor eleito e Márcio 
Gomes de Souza como Secretário da AGOE. 
da ata original, lavrada em livro próprio. Assinam o documento de forma digital, 
Bruno Costa Carvalho de Sena e Márcio Gomes de Souza, presidente e secretário 
da AGOE, respectivamente. 
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GLAGIO DO BRASIL LTDA. CNPJ 66.260.415/0001-02 - NIRE
3120365917-7. Ata de Reunião de Sócios realizada em 01 de agosto de
2017. 1. Data, Horário e Local da Reunião: Realizada no dia 01 de agosto
de 2017, às 14 horas, na Rua Campos Sales, nº 166, bairro Calafate, Belo
Horizonte/MG, Cep: 30411-470, sede da sociedade. 2. Presença Luiz Paulo
Ribeiro Lopes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº: M-748.321, expedida
pela SSP/MG, e inscrito no CPF: 409.174.526-15 e Cláudia Maria Soares
Nadu Lopes, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens,
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº: MG-2.391.972, expedida
pela SSP/MG, e inscrita no CPF: 455.670.186-49, ambos residentes e
domiciliados na Rua Mares de Montanhas, nº 3.780, Vale dos Cristais, Nova
Lima, Minas Gerais, CEP 34.008-056, representando a totalidade dos sócios
da sociedade, razão pela qual fica dispensada a convocação, nos termos do
art. 1.072, §2º, do Código Civil. 3. Mesa: Presidente: Luiz Paulo Ribeiro
Lopes; Secretária: Cláudia Maria Soares Nadu Lopes. 4. Ordem do Dia
Iniciados os trabalhos, a Sra. Secretária procedeu à leitura da ordem do dia,
a saber:  a) Reduzir R$16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) do capital
social por ser esse montante excessivo em relação ao objeto da sociedade,
com base no permissivo legal art. 1.082, inciso II do Código Civil. b) Alterar
para R$1,00 (um real) o valor nominal das quotas, o qual, em virtude da
redução do capital social foi reduzido para R$0,20 (vinte centavos).
Deliberações Tomadas por Unanimidade dos Quotistas Colocada em
discussão a matéria constante da ordem do dia, restou aprovada, por
unanimidade e sem qualquer restrição, oposição ou ressalva: A redução do
valor de R$16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) do capital social
subscrito e integralizado, o qual será restituído ao sócio Luiz Paulo Ribeiro
Lopes, em até 10 (dez) anos, em moeda corrente nacional, por ser esse
montante excessivo em relação ao objeto da sociedade, com base no
permissivo legal art. 1.082, inciso II do Código Civil. Assim, são reduzidos,
por este ato, R$16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) da participação
do sócio Luiz Paulo Ribeiro Lopes por meio da redução proporcional do
valor nominal das quotas da sociedade, que passarão a valer R$0,20 (vinte
centavos). Assim, o capital social da sociedade passará de R$20.000.000,00
(vinte milhões de reais) para R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais)
dividido em 20.000.000 (vinte milhões) de quotas no valor unitário de R$0,20
(vinte centavos), já integralizados. Após a publicação desta Ata de Reunião,
obedecido o decurso do prazo previsto no artigo 1.084, §1° do Código Civil
de 2002 - noventa dias -, será promovido o arquivamento da mesma perante
o Junta Comercial de Minas Gerais, bem como da alteração contratual
necessária para retratar a redução do capital social ora promovida. A alteração
do valor nominal das quotas de R$0,20 (vinte centavos) para R$1,00 (um
real). Assim, o capital social da sociedade correspondente a R$4.000.000,00
(quatro milhões de reais) passa a ser dividido em 4.000.000 (quatro milhões)
de quotas. 6. Encerramento Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo qualquer
manifestação, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura
da presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os
presentes assinados.  Assinaturas: Luiz Paulo Ribeiro Lopes e Cláudia Maria
Soares Nadu Lopes

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA 

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA � CIS-URG OESTE

Aviso - Edital de Licitação
Torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
n.º 009/2017, Processo nº 021/2017, Tipo Menor Preço por Lote, no dia 
22 de agosto de 2017, às 09 horas na sede do CIS-URG OESTE, situada 
na Praça Pedro Xisto Gontijo, nº 550 � Centro, Divinópolis/MG � CEP 
- 35.500-049, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA AS AMBULÂNCIAS DAS MARCAS IVECO 
DAILY E FIAT DUCATO E DEMAIS VEÍCULOS INTEGRANTES 
DA FROTA DO CIS-URG OESTE - SAMU 192 através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o preço do CATÁLOGO DE 
PEÇAS E PREÇOS OFICIAL DA MONTADORA DE VEÍCULO con-
forme descrição do Termo de Referência. Os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e Propostas de Preços poderão ser entre-
gues no endereço acima citado, até as 09 horas do dia 22/08/2017, onde 
interessados poderão adquirir o Edital e informações no horário de 08h 
às 11h00min e de 13h30min às 16h de segunda a sexta-feira ou pelo 
telefone (37) 3960-3239 ou (37) 3690-3240 ou pelo site www.cisurg.
oeste.mg.gov.br. JOSÉ MÁRCIO ZANARDI Pregoeiro. Divinópolis, 
09 de agosto de 2017.
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 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ENTRE 
OS VALES MUCURI E JEQUITINHONHA

� Aviso Pregão 012/2017 � Objeto: registro de preços para futuro e 
eventual fornecimento de material de consumo hospitalar para manu-
tenção das atividades do CIS-EVMJ. A sessão será realizada no dia 23 
de agosto de 2017 às 09:00 h. Maiores informações poderão ser obtidas 
na sede do CIS-EVMJ, pelo fone (33) 3522-2228 ou pelo e-mail: lici-
tacompras@cisevmj.com.br. Teó!lo Otoni/MG, 07 de agosto de 2017. 
Fernanda Nunes de Oliveira � Pregoeira.
Consórcio Intermunicipal de Saúde Entre os Vales Mucuri e Jequitinho-
nha � Aviso Pregão 013/2017 � Objeto: registro de preços para futuro e 
eventual fornecimento de material de expediente para manutenção das 
atividades do CIS-EVMJ. A sessão será realizada no dia 23 de agosto de 
2017 às 13:30 h. Maiores informações poderão ser obtidas na sede do 
CIS-EVMJ, pelo fone (33) 3522-2228 ou pelo e-mail: licitacompras@
cisevmj.com.br. Teó!lo Otoni/MG, 07 de agosto de 2017. Fernanda 
Nunes de Oliveira � Pregoeira.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
GERENCIAMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE (CISDESTE)
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL 08/2017

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerencia-
mento da Rede de Urgência e Emergência da Macro Sudeste - CIS-
DESTE, no uso de suas atribuições, torna pública a disponibilização de 
Errata 01, referente ao Edital 08/2017. Informamos que a Errata será 
publicado, em sua íntegra, no Quadro de Avisos e Publicações do CIS-
DESTE e divulgado nos endereços eletrônicos www.cisdeste.com.br e 
www.ibgpconcursos.com.br.

 Juiz de Fora, 07 de agosto de 2017.
Honorio de Oliveira

 Presidente do CISDESTE
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO DE PONTE NOVA/MG 

� Extrato de Reti!cação � Processo nº 041/2017 � Pregão nº 019/2017. 
Em virtude da Reti!cação do Edital para alteração das condições de 
habilitação, faz-se necessário a reti!cação da data para Credenciamento 
e Sessão Pública, portanto, o Diretor Geral do DMAES, faz saber: 1. 
Fica reti!cado o item 11.2.2 do Edital. 2. Ficam reti!cadas as datas de 
Credenciamento, Recebimento dos Envelopes e Declarações e Sessão 
Pública: Onde se leu 10/08/2017, passa-se a ler 24/08/2017, nos mes-
mos horários e local. Ponte Nova/MG, 03 de Agosto de 2017. ANDER-
SON ROBERTO NACIF SODRÉ/Diretor Geral e FABIANA DUTRA 
GOMIDES/Pregoeira O!cial.
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 FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA - Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais, 
pelas empresas do 19º Grupo da CNI, inorganizadas em Sindicato, Sin-
dicato da Indústria do Ferro no Estado de Minas Gerais; Sindicato da 
Indústria da Fundição no Estado de Minas Gerais; Sindicato da Indús-
tria da Mecânica no Estado de Minas Gerais; Sindicato da Indústria 
de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado de Minas 
Gerais; Sindicato das Indústrias de Ferroligas e de Silício Metálico no 
Estado de Minas Gerais; Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecâ-
nicas e de Material Elétrico de Varginha; Sindicato das Indústrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Santa Luzia; Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Cam-
buí, Camanducaia, Extrema e Itapeva; Sindicato das Indústrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Governador Valadares; 
Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Sabará; Sindicato Interestadual da Indústria de Materiais e Equi-
pamentos Ferroviários e Rodoviários, Sindicato Nacional da Indústria 
de Componentes para Veículos Automotores; Sindicato Nacional da 
Indústria de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares; 
Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas e o Sindicato Nacional 
da Indústria de Tre!lação e Laminação de Metais Ferrosos, Sindicato 
Nacional da Indústria de Forjaria, convocam todas as empresas do 19º 
Grupo da CNI, inorganizadas em Sindicato e associadas aos sindicatos 
patronais respectivos, estabelecidas na base territorial de Belo Hori-
zonte/ Contagem / Ribeirão das Neves/ Ibirité/ Sarzedo/ Nova Lima/ 
Raposos/ Rio Acima, Betim/ Igarapé/São Joaquim de Bicas, Santa 
Luzia, Extrema, Cambuí, Pouso Alegre,Alfenas, Araguari, Varginha, 
Lavras, Sabará, Três Marias, Governador Valadares, Paraisópolis, Pira-
pora, São Julião/Ouro Preto, Barão de Cocais, São João Del Rei, Andra-
das/Machado/Guaxupé/Guaranésia,Sete Lagoas, Leopoldina, Muriaé, 
Conselheiro Lafaiete, Bom Despacho, Itabirito, Ituiutaba, Pitangui, 
Cataguases, Bocaiúva, Vazante, Matozinhos, Pedro Leopoldo e Pru-
dente de Morais para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
no dia 29 (vinte e nove) de agosto de 2017, terça-feira, às 9h em pri-
meira convocação e às 9h30min em segunda convocação, no auditório 
da FIEMG, situado na Avenida do Contorno, 4.520, térreo, em Belo 
Horizonte - MG, para discutir e deliberar sobre o seguinte: 1) análise 
da pauta de reivindicações das categorias pro!ssionais dos metalúrgi-
cos, engenheiros, administradores, secretárias, técnicos industriais e 
técnicos de segurança, visando a celebração de instrumento coletivo, 
período 2017/2018; 2) autorização para que, através de comissão por 
ela constituída, a FIEMG inicie e conclua as negociações coletivas de 
trabalho junto às representações pro!ssionais, !rmando o documento 
pertinente; 3) proposta patronal para celebração da convenção coletiva; 
4) de!nição sobre a concordância ou não de instauração de dissídio 
coletivo perante o TRT, caso não se chegue ao entendimento e autoriza-
ção para apresentação de defesas em eventuais processos judiciais; 5) 
!xação da contribuição das empresas para as representações patronais; 
6) demais assuntos atinentes à matéria. Belo Horizonte, 8 de agosto 
de 2017.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 
DE URGÊNCIA CENTRO SUL � CISRU CENTRO SUL

� SUSPENSÃO DO CONCURSO PÚBLICO � EDITAL 01/2017L .



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL (CISRU) 

 

EDITAL N.º 01/2017 

 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO DE PESSOAL DO CISRU 

 

ANEXO I - Emprego público, escolaridade, requisito para ingresso, jornada de trabalho, vagas 

(ampla concorrência e deficientes) por base e vencimento inicial. 

Base Cargo Escolaridade 
Requisito para 

Ingresso 

Jornada 

de 

Trabalho 

Ampla 

Concorrência 
Deficientes 

Total de 

Vagas 
Salário 

B
a

rb
a

ce
n

a
 

Analista 

Administrativo 

Pós 

graduação/Especialização 

ou MBA em 

Administração de 

empresas. 

Registro no 

Conselho 

Regional de 

Administração - 

CRA/MG 

200h 

mensais 

40h 

semanais 

01 - 01 2.000,00 

Assistente 

Administrativo 

Curso superior em 

Administração de 

Empresas ou áreas afins. 

Registro no 

Conselho 

Regional de 

Administração - 

CRA/MG 

200h 

mensais 

40h 

semanais 

07 01 08 1.500,00 

Auxiliar  de 

Regulação 

Médica 

Ensino Médio - 

180h 

mensais 

36h 

semanais 

13 01 14 954,80 

Auxiliar 

Administrativo 
Ensino médio completo - 

200h 

mensais 

40h 

semanais 

02 - 02 1.046,86 

Auxiliar em 

Farmácia 

Ensino médio com 

habilitação técnica de 

Auxiliar ou Técnico 

 em Farmácia 

- 

200h 

mensais 

40h 

semanais 

01 - 01 1.350,00 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

11 01 12 1.350,00 

Enfermeiro 
Ensino Superior em 

Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

120h 

mensais  

24h 

semanais 

13 01 14 2.050,00 

Farmacêutico 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Ensino Superior em 

Farmácia 

Registro no 

Conselho 

Regional de 

Farmácia - 

CRF/MG 

200h 

mensais 

40h 

semanais 

01 - 01 3.457,00 

Médico 
Ensino Superior em 

Medicina 

Registro com 

CRM/MG 

120h 

mensais  

24h 

semanais 

26 02 28 7.050,00 



 

Operador de 

Frota 
Ensino Médio - 

180h 

mensais 

36h 

semanais 

09 01 10 954,80 

Psicólogo 

Ensino Superior em 

Psicologia e  

Registro no CRP 

Registro no 

Conselho 

Regional de 

Psicologia - 

CRP/MG 

200h 

mensais 

40h 

semanais 

01 - 01 2.850,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico em 

Segurança 

do Trabalho 

Ensino Médio com 

habilitação técnica e 

Segurança  

do trabalho 

- 

200h 

mensais 

40h 

semanais 

01 - 01 1.599,82 

C
o

n
se

lh
ei

ro
 L

a
fa

ie
te

 

Enfermeiro 
Ensino Superior em 

Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

120h 

mensais  

24h 

semanais 

06 01 07 2.050,00 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

07 01 08 1.350,00 

Médico 
Ensino Superior em 

Medicina 

Registro com 

CRM/MG 

120h 

mensais  

24h 

semanais 

06 01 07 7.050,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

técnica em enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

S
ã

o
 J

o
ã
o

 D
el

 R
ei

 

Enfermeiro 
Ensino Superior em 

Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

120h 

mensais  

24h 

semanais 

06 01 07 2.050,00 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

07 01 08 1.350,00 



 

Médico 
Ensino Superior em 

Medicina 

Registro com 

CRM/MG 

120h 

mensais  

24h 

semanais 

06 01 07 7.050,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

A
lt

o
 R

io
 D

o
ce

 Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 
 

04 1.350,00 

B
a

rr
o

so
 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

C
a

ra
n

d
a

í 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN como 

Técnico em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 



 
C

o
n

g
o

n
h

a
s 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

4 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

E
n

tr
e 

R
io

s 
 

d
e 

M
in

a
s 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Ib
er

ti
o

g
a

 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN como 

Técnico em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

L
a

g
o

a
 

D
o

u
ra

d
a

 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 



 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

M
a

d
re

  

d
e 

D
eu

s 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

N
a

za
re

n
o

 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN como 

Técnico em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

O
u

ro
 B

ra
n

co
 Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

P
ir

a
n

g
a
 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 



 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

R
es

en
d

e
 

 C
o

st
a

 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

R
io

 E
sp

er
a

 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

S
ã

o
 T

ia
g

o
 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 



 
T

ir
a

d
en

te
s 

Condutor 

Socorrista 
Ensino Médio 

Carteira 

Nacional de 

habilitação D 

com a 

informação que 

exerce atividade 

remunerada e 

com habilitação 

na Condução de 

Veículos de 

Emergência. 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio com 

habilitação  

Técnica em Enfermagem 

Registro no 

COREN/MG 

como Técnico 

em 

Enfermagem 

210h 

mensais  

Escala 

12h por 

36h. 

04 - 04 1.350,00 

Total de Vagas 256 13 269   
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL 

(CISRU) 

EDITAL N.º 01/2017 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO DE PESSOAL 

DO CISRU 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul - CISRU, no 

uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição Federal de 1988, na 

Portaria GM/MS nº 2048, de 05 de outubro de 2002, no Protocolo de Intenções/Contrato de 

Consórcio, no Estatuto do Consórcio, no Regimento Interno, bem como no Ato n.º 16 de 

07/02/2017, torna público a abertura de Concurso Público, destinado ao preenchimento de vagas 

existentes até o momento da confecção deste Edital e formação de cadastro reserva para o 

provimento das vagas que surgirem ou forem criadas durante o prazo de validade deste Concurso 

Público, nos seguintes termos:  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares 

e eventuais retificações. 

 

1.2. O Concurso Público será realizado pelo Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa - IBGP, em 

todas as suas etapas, visando o preenchimento das vagas dispostas no ANEXO I, durante seu prazo 

de validade, de acordo com a necessidade e a conveniência do CISRU. 

 

1.3. A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, instituída pelo Ato nº 014/2016 de 

01/08/2016 publicado no Quadro de Avisos do CISRU, acompanhará toda a execução do certame. 

 

1.4. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

 

ETAPA DESCRIÇÃO FUNÇÕES CRITÉRIO 

1ª 
Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha  
Todos os empregos públicos Eliminatória e Classificatória 

2ª Prova de Títulos  Todos os empregos públicos Classificatória 

3ª Prova Prática 

Condutor Socorrista, Técnico 

em Enfermagem, 

Enfermeiro, Médico.  

Eliminatória e Classificatória 

 

1.5. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a 

data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público.  
 

1.6. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do CISRU. 
 

1.7. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

1.7.1. ANEXO I – Emprego público, escolaridade, requisito para ingresso, jornada de 

trabalho, vagas (ampla concorrência e deficientes) por base e vencimento inicial. 

1.7.2. ANEXO II – Relação de Bases por Microrregião. 

1.7.3. ANEXO III – Atribuições dos Empregos Públicos – Descrições das atividades. 

1.7.4. ANEXO IV - Número de Questões, Pesos e Conteúdo por Emprego Público. 

1.7.5. ANEXO V – Conteúdos Programáticos e Referências Bibliográficas. 

1.7.6. ANEXO VI - Critérios para a Prova de Títulos. 

1.7.7. ANEXO VII - Declaração de Hipossuficiência. 

1.7.8. ANEXO VIII - Formulário para Recurso Impresso. 

1.7.9. ANEXO IX - Modelo do Atestado Médico para apresentação do candidato para a vaga 

com deficiência. 
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1.8. A participação do candidato implicará o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas e das 

condições do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 

relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 

estivessem transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

1.9. O candidato poderá obter o Edital regulador do Concurso Público e seus respectivos anexos 

nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e www.cisru.mg.gov.br. 

 

1.10. Será disponibilizado, às pessoas que não tiverem acesso à internet, um computador e uma 

impressora com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou 

recursos para qualquer etapa deste Concurso Público, sendo de exclusiva responsabilidade do 

candidato realizar o respectivo procedimento nos termos deste Edital, na sede do CISRU, 

localizada na BR265, n.º 1501, Bairro Grogotó em Barbacena no horário das 9h às 11hs e das 13h 

às 16h (exceto sábados, domingos, recessos e feriados). 

 

1.11. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de 

Brasília-DF. 

 

 

2. DAS VAGAS 

 

2.1. Este Concurso Público oferta um total de 269 (duzentos e sessenta e nove) vagas, conforme 

disposto no ANEXO I deste Edital, bem como formação cadastro de reserva para os classificados 

que excederem as vagas ofertadas, inclusive de deficientes. 

 

2.2. Em atendimento ao Decreto Federal nº. 3.298/1999, 5% (cinco por cento) do total de vagas 

oferecidas neste Concurso Público serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com 

os critérios definidos pelo artigo 4º do referido dispositivo legal, observada a exigência de 

compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do emprego público, totalizando 13 (treze) 

vagas.  

 

2.3. O percentual de 5% de reserva de que trata o item 2.2 deste Edital será aplicado sobre o 

número total de vagas disponibilizadas por emprego público e por base, conforme disposto no 

ANEXO I deste Edital. 

 

2.3.1. O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência onde não haja vaga 

reservada nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/1999, somente poderá ser nomeado nesta 

condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, à critério da 

Administração Pública, sendo convocado conforme item 6.18. 

 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

3.1. As atribuições gerais das funções constam do ANEXO III deste Edital. 

 

3.2. A escolaridade mínima exigida para ingresso no emprego público está discriminada no 

ANEXO I deste Edital. 

 

3.3. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma devidamente 

registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no Conselho 

Estadual de Educação - CEE ou no Ministério da Educação - MEC, conforme aponta o ANEXO I 

deste Edital. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.cisru.mg.gov.br/
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3.3.1. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser 

substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar, 

emitida nos últimos 30 dias que antecedem a postagem, por instituição de ensino credenciada.  

 

3.4. As funções que possuem regulamentação específica devem apresentar registro do órgão 

competente.  

 

3.5. A jornada de trabalho é definida pelo CISRU e também previstas no ANEXO I, não se 

admitindo, da parte do candidato classificado, nenhuma alegação contrária aos atos normativos.  

 

3.6. O horário e o local de trabalho dos candidatos nomeados serão determinados pelo CISRU, à 

luz de seus interesses e necessidades, respeitada a opção do local feita pelo candidato, quando de 

sua inscrição, de acordo com o constante no ANEXO I. 

 

3.7. A Remuneração Inicial do emprego público encontra-se discriminada no ANEXO I. 

 

3.8. O Regime Jurídico a ser adotado para o candidato aprovado e nomeado em virtude do presente 

Edital será o da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.  

 

3.9. O Regime Previdenciário a ser adotado para o candidato aprovado e nomeado em virtude do 

presente Edital será o do Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005. 

 

3.10. O exercício do emprego público permanente poderá implicar a necessidade de viagem do 

candidato aprovado ou, excepcionalmente, a necessidade de substituição de plantonistas em outro 

município da área de abrangência do CISRU, a critério do mesmo. 

 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. Disposições Gerais sobre as inscrições: 

 

4.1.1. A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico do IBGP 

www.ibgpconcursos.com.br, por meio do link correspondente às inscrições do Edital 01/2017 – 

CISRU, no período compreendido entre 09h00min do dia 08 de agosto de 2017 e às 15h59min do 

dia 08 de setembro de 2017, considerando como horário oficial o de Brasília/DF, mediante o 

pagamento da respectiva taxa, por meio de boleto eletrônico, pagável em toda a rede bancária, 

observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária. 

 

4.1.2. A inscrição do candidato neste Concurso Público implicará no conhecimento e a tácita 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

 

4.1.3. Além das exigências contidas neste Edital, o candidato tem pleno conhecimento de que, 

depois de convocado e contratado: 

a) Não poderá mudar de emprego público sem outro Concurso Público;  

b) Deverá assumir a vaga na cidade escolhida, respeitada sua opção, quando de sua inscrição, 

de acordo com o constante no Quadro do ANEXO I;  

c) Poderá ser convocado pelo CISRU Centro Sul para assumir vaga em outra cidade, sendo 

que a contratação ficará condicionada a aceitação do candidato, sem direito ao recebimento 

de qualquer tipo de adicional; 

d) Poderá assumir a vaga em outra cidade que tenha vaga ociosa, desde que solicitado por 

escrito pelo candidato e em comum acordo com o CISRU Centro Sul, sendo o pagamento 

de auxílio transporte concedido aos empregados que utilizarem o transporte coletivo 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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público urbano, ou intermunicipal com características semelhantes aos urbanos, de acordo 

com legislação vigente.   

e) As vagas deverão ser preenchidas de acordo com a necessidade do CISRU Centro Sul, 

durante o prazo de validade do Concurso Público. 

f) Estará impedido de acumular cargos, empregos ou funções públicas nos termos legislação 

vigente. 

 

4.1.4. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente 

efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital 

e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a função de escolha. 

 

4.1.5. As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição e na Ficha Eletrônica de 

Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o CISRU e o IBGP de 

quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou incompleto ou 

opção incorreta referente à função pretendida, fornecidos pelo candidato, sendo assegurado ao 

candidato o direito de recurso previsto no item 12 deste Edital. 

 

4.1.6. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 

determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 

qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sendo assegurado ao candidato o direito 

de recurso previsto no item 12 deste Edital. 

 

4.1.7. No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no Formulário Eletrônico de 

Inscrição, sob as penas da lei. 

 

4.1.8. A inscrição e o valor de inscrição pago pelo candidato serão pessoais e intransferíveis. 

 

4.1.9. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital. 

 

4.1.10. Poderá ser aceita a inscrição do mesmo candidato em mais de um emprego público/cidade, 

função ou especialidade desde que as provas para os empregos inscritos pelo candidato não 

ocorram em mesmo turno. 

 

4.1.10.1. Serão consideradas válidas e efetivadas as inscrições que tiverem sido 

realizadas e pagas de acordo com o disposto no item 4 deste edital ou isentas 

de acordo com o disposto no item 5. 

 

4.1.10.2. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de 

mais de uma inscrição para o mesmo emprego público realizada e efetivada 

(por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será 

considerada válida aquela que tiver sido realizada por último. As demais 

inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 

cabendo reclamações posteriores. 

 

4.1.10.3. Caso o candidato opte por se inscrever em mais de um emprego público, com 

o mesmo horário de realização das provas, deverá escolher o cargo para o qual 

prestará o Concurso Público, devendo optar por apenas um. O candidato será 

considerado ‘Ausente’ na função para a qual deixar de realizar a prova. 

 

4.1.11. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário 

Eletrônico de Inscrição e na Ficha Eletrônica de Isenção, não serão aceitos:  

a) Alteração na função indicada pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou na 

Ficha Eletrônica de Isenção.  

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas.  
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c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas.  

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência 

para a condição de portador de deficiência.  

 

4.1.12. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em 

quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscrição. 

 

4.2. Dos Procedimentos para Inscrição: 

 

4.2.1. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas pela internet, no endereço 

eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, no período compreendido entre 09h00min do 

dia 08/08/2017 às 15h59min do dia 08/09/2017, considerando como horário oficial o de 

Brasília/DF. 

 

4.2.2. Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br por meio do link correspondente às inscrições do Concurso Público 

do CISRU - Edital 001/2017, durante o período das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os 

procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet, 

providenciando a impressão do Comprovante de Inscrição - CI; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição correspondente, 

em qualquer banco do sistema de compensação bancária; 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem 4.2.3 deste 

Edital, até o dia do vencimento em qualquer agência bancária; 

e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua inscrição, 

até a data de vencimento, somente até o dia 08/09/2017 até às 16h59min. Após esta data o 

candidato que não efetuar o pagamento da inscrição, ficará impossibilitado de participar do 

Concurso Público. 

 

4.2.3. O valor da taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público será de: 

 

Emprego Público Escolaridade Valor Inscrição 

Auxiliar de Regulação Médio R$45,00 

Operador de Frota Médio R$45,00 

Auxiliar Administrativo Médio R$50,00 

Condutor Socorrista Médio R$50,00 

Auxiliar em Farmácia médio/técnico R$50,00 

Téc. Enfermagem médio/técnico R$50,00 

Assistente Administrativo Superior R$75,00 

Técnico em Segurança do Trabalho médio/técnico R$80,00 

Analista Administrativo Especialista R$100,00 

Enfermeiro Superior R$100,00 

Psicólogo Superior R$110,00 

Farmacêutico Superior R$120,00 

Médico Superior R$150,00 

 

4.2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o boleto 

bancário poderá ser pago no 1º dia útil subsequente. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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4.2.5. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por meio de cheque, depósito em 

caixa eletrônico, pelos correios, transferência eletrônica direto para conta, DOC eletrônico, ordem 

de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou por qualquer outro meio que 

não os especificados neste Edital. 

 

4.2.6. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato 

neste Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do 

respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite de 08/09/2017, não sendo 

considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser 

processado ante a eventual insuficiência de saldo ou outras situações que não permitam o 

pagamento efetivo do valor da inscrição. 

 

4.2.7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão 

durante o período de inscrição determinado no item 4.2.1 deste Edital, ficando indisponível a partir 

das 16h59min do último dia de inscrição. 

 

4.2.8. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 

após a data limite de 08/09/2017. 

 

4.2.9. O CISRU e o IBGP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes 

forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de isenção não recebidos por falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica 

nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 

impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

 

4.2.10. A impressão do boleto bancário ou da segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é 

de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se o CISRU e o IBGP de eventuais 

dificuldades na leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da 

inscrição. 

 

4.2.11. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do documento de 

identidade, na data de nascimento, sexo e CPF utilizados na inscrição, deverão, obrigatoriamente, 

ser atualizados pelo candidato no dia de realização das provas com o fiscal de sala em formulário 

específico. 

 

4.2.12. O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 

subitem 4.2.11 deste Edital deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua 

omissão. 

 

4.2.13. As inscrições deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br até a data de 12/09/2017.  

 

4.2.14. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida por inconsistência no 

pagamento do valor de inscrição, poderá se manifestar formalmente por meio de recursos 

administrativo previsto no item 12.1, alínea “b” deste Edital. 

 

4.3. Da devolução do valor de inscrição 

 

4.3.1. Não será admitida a restituição da importância paga para inscrição, com exceção das 

seguintes hipóteses: 

a) Cancelamento e suspensão do Concurso Público previstas na Lei Estadual nº 

13.801/2000; 

b) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato. 
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4.3.2. Nas hipóteses previstas no subitem 4.3.1, o candidato deverá requerer a restituição da Taxa 

de Inscrição por meio do preenchimento, assinatura e entrega do formulário que será 

disponibilizado no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, em até 05 (cinco) dias úteis 

após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do certame. 

 

4.3.3. O Formulário de solicitação de devolução do Valor de Inscrição ficará disponível durante o 

prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da disponibilização do referido formulário. 

 

4.3.4. No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para obter a restituição da 

taxa de inscrição: 

a) Nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato; 

b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta 

corrente e CPF do titular da conta; 

c) Números de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato.  

 

4.3.5. O formulário de restituição deverá ser entregue ou enviado, devidamente preenchido e 

assinado pelo candidato e acompanhado da cópia de seu documento de identidade e do 

comprovante de pagamento da inscrição, em envelope fechado, em até 30 (trinta) dias após o ato 

que ensejou o cancelamento ou suspensão do certame, por uma das seguintes formas: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 1298, 

sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e 

das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do 

Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 

com data de postagem conforme o prazo estabelecido no subitem 4.3.5. 

 

4.3.6. No envelope, na parte frontal, deverá constar “Ref.”. Restituição da Taxa de Inscrição – 

Concurso Público – CISRU - Edital 001/2017” - Nome do emprego público, além do nome 

completo, número da inscrição e número do documento de identidade do candidato. 

 

4.3.7. A restituição da Taxa de Inscrição será processada no período dos 30 (trinta) dias úteis 

seguintes ao término do prazo fixado no subitem 4.3.5 por meio de depósito bancário na conta 

corrente indicada no respectivo formulário de restituição. 

 

4.3.8. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC desde a data do pagamento da inscrição até a data da 

efetiva restituição.  

 

4.3.9. Será devolvido ao candidato o valor de inscrição indeferida pago em duplicidade ou fora do 

prazo ou com valor em desconformidade com o do valor de inscrição, desde que requerido por 

escrito pelo candidato e mediante comprovação da extemporaneidade, da duplicidade do 

pagamento ou da desconformidade do valor pago.  
 

4.3.9.1. Nos casos elencados no item 4.3.9, o candidato arcará com os custos bancários do boleto 

para o processamento da devolução.  

 

4.3.9.2. No caso previsto no item 4.3.9 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do 

valor de inscrição em até 10 (dez) dias úteis após a divulgação do resultado dos recursos contra as 

inscrições indeferidas, por meio do envio do requerimento e da documentação comprobatória da 

duplicidade e extemporaneidade do pagamento, e encaminhar: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 1298, 

sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e 

das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 
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b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do 

Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 

com data de postagem conforme o prazo estabelecido no subitem 4.3.9.2. 

 

4.3.9.3. Para devolução do valor previsto no item 4.3.9 deste Edital, o requerimento e a 

documentação deverão ser entregues em envelope fechado e devidamente identificado.  

 

4.3.9.4. Para devolução de valor previsto no item 4.3.9 deste Edital, o candidato também deverá 

informar os seguintes dados:  

a) Nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato; 

b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta 

corrente e CPF do titular da conta; 

c) Números de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato.  

 

4.3.9.5. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia 

em desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e 

documentos comprobatórios e consequente aprovação do IBGP.  

 

4.3.9.6. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas 

estabelecidas no item 4.3.9.2. deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

 

 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO  

 

5.1. O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não 

possa arcar com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de 

sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente das 

09h00min do dia 08 de agosto de 2017 às 15h59min ao dia 10 de agosto de 2017, considerando 

como horário oficial o de Brasília/DF. 

 

5.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para 

preenchimento no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br no período constante do item 

5.1 deste Edital, junto com o requerimento de inscrição do Concurso. 

 
5.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, o candidato deverá 

comprovar uma das condições:  

 

5.3.1. A condição de desempregado, conforme Lei Estadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 

1999, que será caracterizada pelo atendimento das seguintes situações, concomitantemente:  

a) Não possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), e  

b) Não possuir vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, 

estadual ou federal, e  

c) Não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos 

municipal, estadual ou federal, e  

d) Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma.  

 

5.3.1.1. Para comprovar a situação prevista no item 5.3.1 deste Edital, o candidato deverá:  

a) Apresentar documento de Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) 

emitido pelo Ministério do Trabalho com data de desligamento anterior ao período de 

isenção, na situação “fechado” e com carimbo do MTE. 
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b) Apresentar declaração de que encontra-se como desempregado, não possui nenhum vínculo 

estatutário vigente, não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder 

público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, não exercer atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, não gozar de nenhum benefício previdenciário de prestação 

continuada, não auferir nenhum tipo de renda – exceto a proveniente de seguro-

desemprego, se for o caso – e que sua situação econômico-financeira não lhe permite pagar 

o referido valor sem prejuízo (ANEXO VII). 

 

5.3.2. A condição de hipossuficiência econômica financeira, será caracterizada pelo registro de 

inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 

o Decreto Federal n°. 6.135, de 26 de junho de 2007.  

 

5.3.2.1. Para comprovar a situação prevista no item 5.3.2 deste Edital, o candidato deverá estar 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico e indicar seu 

Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de 

inscrição quando de seu preenchimento.  

 

5.3.2.2. O IBGP consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome - MDS, que fornecerá a situação do Número de Identificação Social (NIS) e 

caracterizará ou não a isenção do candidato. 

 

5.3.3. A condição de ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 

2007 sendo caracterizado pela seguinte situação: 

a) Apresentar declaração legível, datada e assinada, na qual informará que é membro de 

família de baixa renda nos termos do Decreto Federal nº 6.135 de 26 de junho de 2007 

conforme ANEXO VII desse edital. 

 

5.3.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá obedecer 

aos seguintes procedimentos: 

a) Para a condição de hipossuficiência econômico-financeira caracterizada pelo 

registro de inscrição no CadÚnico, bastará o encaminhamento eletrônico do formulário 

preenchido com o Número de Identificação Social – NIS contido no espaço do 

candidato no site www.ibgpconcursos.com.br. 

b) Para a condição de desemprego bastará informar tal condição no formulário 

eletrônico, contido no espaço do candidato no site www.ibgpconcursos.com.br e 

anexar o formulário de solicitação de isenção a documentação exigida para 

comprovação da condição informada, nos termos estabelecidos no item 5.3.1 deste 

Edital e seus subitens, em envelope formato ofício, fechado e identificado com os 

seguintes dados: Concurso Público para formação do Quadro de Pessoal do CISRU – 

Edital nº. 01/2017 – Solicitação de Isenção da Taxa, nome do candidato, número de 

inscrição e o emprego público pretendido pelo candidato, e encaminhar:  

 Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, 

nº 1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min 

às 11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); 

ou  

 Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas 

Agências dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: 

Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – 

Caixa Postal: 7380 com data de postagem conforme o prazo estabelecido no 

subitem 5.1. 

c) Para a condição de membro de família de baixa renda anexar ao comprovante de 

solicitação de isenção a documentação exigida para comprovação da condição 

informada, nos termos estabelecidos no item 5.3.3. desse edital e seus subitens e em 

envelope formato ofício, fechado e identificado com os seguintes dados: Concurso 

Público para formação do Quadro de Pessoal do CISRU – Edital nº. 01/2017 – 
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Solicitação de Isenção da Taxa, nome do candidato, número de inscrição e o emprego 

público pretendido pelo candidato, e encaminhar:  

 Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, 

nº 1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min 

às 11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); 

ou  

 Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas 

Agências dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: 

Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – 

Caixa Postal: 7380 com data de postagem conforme o prazo estabelecido no 

subitem 5.1. 

 

5.4. As informações prestadas na Declaração serão de inteira responsabilidade do candidato que 

responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

 

5.5. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela Internet. 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 

c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas 

situações de inválido, excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa 

ou não o informar. 

e) Não apresentar cópia autenticada ou original dos documentos previstos no item 5.3.1.1 

deste Edital e seus subitens. 

f) Não observar prazos para postagem e entrega dos documentos. 

 

5.6. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio 

de documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

 

5.7. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 

qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.8. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio 

eletrônico ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 

 

5.9. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor de 

inscrição será feita pelo registro da data de postagem. 

 

5.10. O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

disponibilizado no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 

18/08/2017. 

 

5.11. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das 

exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso 

previsto no item 12 deste Edital. 

 

5.12. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for indeferida, 

mesmo após interposição de recurso, nos termos do item 12, deverá efetuar sua inscrição no 

Concurso Público conforme procedimentos previstos no item 4 deste Edital. Caso assim não 

proceda, será automaticamente excluído do Concurso Público. 
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5.13. O recurso apresentado pelo indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição 

não terá efeito suspensivo, sendo condição de validade da inscrição o pagamento da respectiva taxa 

pelo candidato, na forma prevista no subitem anterior. 

 

5.14. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br durante todo o período de inscrição. 

 

5.15. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida 

estará automaticamente inscrito neste Concurso Público. 

 

5.16. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

5.17. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato. 
 

 

6. VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

6.1. Para fins de reserva de vagas, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n°. 3.298/1999 combinado com o 

enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim definidas:  

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das 

funções. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória 

da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência 

simultânea de quaisquer condições anteriores. Visão monocular.  

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; 

utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e 

trabalho. 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

6.2.  Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso 

público ou processos seletivos, nos termos do item 2.2 deste Edital, devendo ser observada a 

compatibilidade das atribuições da função com a deficiência apresentada.  

 

6.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para a 

função. 
 

6.4. O candidato deficiente participará do Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, considerando as condições especiais previstas no Decreto Federal n.° 3.298, de 

20 de dezembro de 1999, na Lei Federal n.° 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
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6.5. Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições da função, o candidato 

deficiente que pretenda concorrer às vagas reservadas por força de lei deverá declarar essa 

condição no Formulário Eletrônico de Inscrição ou na ficha eletrônica de isenção, observado o 

disposto no subitem 5.4 deste Edital. 

 

6.6. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição 

ou da ficha eletrônica de isenção, além de observar o descrito no item 6 e seus subitens, deverá 

proceder da seguinte forma: 

a) Informar se possui deficiência; 

b) Selecionar o tipo de deficiência; 

c) Especificar a deficiência; 

d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 

e) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência. 

 

6.7. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário 

Eletrônico de Inscrição ou da ficha eletrônica de isenção e não cumprir o determinado neste Edital 

terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar 

posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

 

6.8. O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla 

concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção 

no Formulário Eletrônico de Inscrição e na ficha eletrônica de isenção, não podendo, a partir de 

então, concorrer às vagas reservadas para os candidatos com deficiência, conforme disposição 

legal.  

 

6.9. O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 

deficiência e necessitar de atendimento especial deverá encaminhar ou entregar até o dia 

08/09/2017 os documentos a seguir: 

a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato; 

b) Laudo Médico, original ou cópia autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de 

Notas), expedido nos últimos 90 (noventa) dias anteriores ao término das inscrições, o qual 

deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com a provável causa da 

deficiência em letra legível, conforme modelo constante no ANEXO IX. 

 

6.10. Para comprovar a solicitação prevista no subitem 6.9, o candidato deverá entregar 

pessoalmente ou enviar com referência no envelope formato ofício, fechado e identificado com os 

seguintes dados: Concurso Público - CISRU – Edital nº. 01/2017 – “LAUDO MÉDICO” os 

documentos no seguinte endereço: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 1298, 

sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e 

das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do 

Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 

com data de postagem conforme o prazo estabelecido no subitem 6.9. 

 

6.11. O laudo médico citado no subitem 6.9 alínea “b” deverá expressar, obrigatoriamente, a 

categoria em que se enquadra a pessoa com deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto Federal 

n.º 3.298/1999 e suas alterações, de acordo com as definições do subitem 6.1 deste Edital. 

 

6.12. O laudo médico será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 4º do 

Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações, e de acordo com as definições das categorias 

discriminadas no Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com redação dada pelo 
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Decreto Federal n.° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como na Súmula n.º 377 do Superior 

Tribunal de Justiça - STJ. 

 

6.13. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade do CISRU. 

 

6.14. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 

deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição ou na ficha 

eletrônica de isenção na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos listados abaixo: 

a) Não entregar o laudo médico ou entregá-lo em cópia não autenticada; 

b) Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital; 

c) Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 6.9; ou 

d) Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 6 e seus subitens; 

e) Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença – CID;  

f) Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua 

especialidade e registro profissional. 

   

6.15. O CISRU designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 

execução das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente 

utilize; 

e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

 

6.16. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do 

pedido de isenção, atendimento especial para o dia de realização das provas, conforme 

procedimentos descritos no item 4, indicando as condições de que necessita, conforme previsto no 

art. 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações. 

 

6.16.1. A realização de provas em condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência 

será condicionada à legislação específica e a possibilidade técnica examinada pelo IBGP. 

 

6.16.2. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 

deverá encaminhar por correio requerimento por escrito, datado acompanhado de parecer 

(laudo) original, emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 

necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do §2º do art. 40, do 

Decreto Federal n.º 3.298/1999, até o prazo estabelecido no subitem 6.9. 

 

6.17. O candidato inscrito como deficiente, se classificado, além de figurar na lista geral de 

classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de 

classificação. 

 

6.18. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª 

vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga 

será a 41ª vaga, a 4ª vaga será a 61ª vaga e assim sucessivamente. 

 

6.19. Para posse, os candidatos nomeados como deficientes serão convocados para se submeter à 

perícia médica oficial promovida pela Junta Médica Oficial do CISRU e análise de equipe 

multiprofissional designada pelo CISRU que atestará sobre a sua qualificação como deficiente, nos 

termos do art. 43 do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações e sobre a compatibilidade da 
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deficiência com o exercício das atribuições do emprego público permanente, decidindo de forma 

terminativa sobre a caracterização do candidato como deficiente. 

 

6.19.1. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para 

habilitar o candidato a ser empossado nas vagas reservadas, o candidato será excluído da 

lista de classificação de candidatos com deficiência, mantendo a sua posição na lista geral 

de classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa.  

 

6.20. O candidato contratado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional 

designada pelo CISRU que avaliará a compatibilidade da deficiência com as atribuições da função 

que emitirá parecer conclusivo com base no §1° do art. 43 do Decreto Federal n.º 3.298/1999. 

 

6.21. O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e 

administrativo será divulgado através do endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br no dia 

14/08/2017. 

 

6.22. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

mencionados no item 6 e subitens deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas 

com deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 12.1 alínea 

“c” deste Edital. 

 

6.23. As vagas destinadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por falta de 

candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 

candidatos aprovados na ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 

 

6.24. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

 

 

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROVAS 

 

7.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para pessoas com 

deficiência quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenha necessidade. 

 

7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do pedido de isenção do 

valor de inscrição, atendimento especial para o dia de realização das provas, indicando as 

condições de que necessita para a realização destas.  

 

7.3. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim consideradas 

aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do 

candidato, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pelo IBGP.  

 

7.4. O IBGP assegurará aos candidatos com deficiência, locais de fácil acesso, sem barreiras 

arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a 

realização das provas.  

 

7.5. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, intérprete de Libras, 

prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o faça, sejam quais 

forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a 

prova sem as condições especiais não solicitadas.  

 

7.6. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, 

informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o 

candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o CISRU e o IBGP serem responsabilizados, 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 

fiscal.  

 

7.7. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar, na 

Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a 

condição especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver. 

 

7.8. A critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato que não 

estiver concorrendo às vagas reservadas a pessoas com deficiência e que por alguma razão 

necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá apresentar ao IBGP, em até 

07 (sete) dias úteis anteriores à data da Prova, requerimento, datado e assinado, indicando as 

condições de que necessita para a realização das provas e as razões de sua solicitação. A concessão 

do atendimento especial fica condicionada à possibilidade técnica examinada pelo IBGP. 

 

7.9. O candidato que solicitar quaisquer condições especiais para realização da prova na forma 

estabelecida nos itens 7.5 ou 7.6 deste edital deverá enviar cópia simples do CPF, bem como o 

original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico com CRM, emitido nos últimos 90 

(noventa) dias, com parecer que ateste e justifique a necessidade do atendimento especial.  

 

7.10. A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser entregue em 

envelope formato ofício, fechado e identificado com os seguintes dados: Concurso Público do 

CISRU – Edital nº. 01/2017 – “Solicitação de Condição Especial” até a data do 08/09/2017. 

 

7.11. A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser entregue, 

diretamente pelo candidato ou por terceiro, das seguintes formas: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 1298, 

sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e 

das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do 

Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 

com data de postagem conforme o prazo estabelecido no subitem 7.10. 

 

7.12. O candidato será comunicado do atendimento de sua solicitação por meio do endereço 

eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 12/09/2017. 

 

7.13. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial serão atendidas com 

prova em Braile ou com auxílio de um ledor.  

 

7.14. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 

provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.  

 

7.15. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições especiais serão oferecidos 

intérpretes de libras somente para tradução das informações e/ou orientações para realização da 

prova.  

 

7.16. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-

lo, desde que assim o requeira conforme o disposto no item 7.10 deste Edital.  

 

7.16.1. A candidata lactante que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item 7.10 

deste Edital, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por 

questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas.  

 

7.16.2. Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no item 7.10 deste Edital, o 

atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 

do pedido pelo IBGP.  

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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7.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

 

7.16.4. Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 

coordenação local deste Concurso Público.  

 

7.16.5. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em 

local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. 

 

7.16.6. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um Fiscal, do sexo 

feminino, do IBGP que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e 

condições deste Edital.  

 

7.16.7. Nos momentos necessários da amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

 

7.16.8. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala reservada 

para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco 

ou de amizade com a candidata.  

 

7.16.9. O IBGP não disponibilizará acompanhante para guarda de criança, devendo a candidata 

lactante levar acompanhante para tanto, sob pena de não poder realizar as provas. 

 

 

8. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 

8.1. Não será enviado, via Correios, Cartão Definitivo de Inscrição (CDI). A data, o horário e o 

local da realização das Provas serão disponibilizados em até 05 (cinco) dias uteis antes da data 

provável de aplicação das provas no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br.  

 

8.1.1. Para visualizar o CDI o candidato deverá acessar o site www.ibgpconcursos.com.br, inserir 

o CPF e senha na “Área do candidato” e clicar em “Entrar”. O candidato deverá também 

clicar em “Meus Concursos”, na respectiva inscrição para a função a qual concorre e depois 

em “CDI”, para visualizar os dados do local das provas. 

 

8.1.2. Caso o candidato não visualize seu comprovante de inscrição no site 

www.ibgpconcursos.com.br dentro do período previsto no item 8.1, deverá entrar em 

contato com a Gerência de Concursos do IBGP, no endereço: Avenida do Contorno, nº 

1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min 

e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados) ou pelo e-mail 

concursos@ibgp.org.br. 
 

8.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas, para fins de justificativa de sua ausência.  

 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de 

realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o 

local de realização das provas com antecedência. 

 

8.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato.  

 

8.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará na desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público.  

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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8.5.1. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na Convocação para as 

Provas Objetivas de Múltipla Escolha, mas que apresente o respectivo comprovante de 

pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso 

Público, devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico de 

condicionalidade.  

 

8.5.2. A inclusão de que trata o subitem 8.5.1 será realizada de forma condicional, sujeita a 

posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição.  

 

8.5.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  

 

8.5.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na 

inscrição, a sigla do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

 

8.5.5. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no 

número do documento de identidade utilizado na inscrição, ou na sigla do órgão expedidor 

constantes do CDI deverão ser comunicados pelo candidato ao aplicador de provas no dia, no 

horário e no local de realização da prova objetiva e constarão no “Relatório de Ocorrências”. 

 

8.5.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até o dia da realização das 

provas, não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.  
 

8.5.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados, 

confirmados e transmitidos pelo candidato no Requerimento de Isenção ou no Formulário 

Eletrônico de Inscrição, relativos à função, bem como à condição em que concorre (vagas de 

ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência). 

 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVA  

 

9.1. O Concurso Público conterá três etapas: 

I. Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório para todos os 

cargos do Concurso Público; 

II. Prova de Títulos, de caráter classificatório para todos os cargos do Concurso Público. 

III. Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Condutor 

Socorrista, Técnico em Enfermagem, Enfermeiro e Médico. 

 

9.2. As provas serão realizadas conforme cronograma a ser publicado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

9.3. Quando as provas não forem realizadas simultaneamente por todos os candidatos que 

concorrem a uma dada vaga, o concorrente que ainda não se submeteu a prova não poderá assistir à 

dos demais.  

 

9.4. O cartão de convocação para as etapas será disponibilizado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

9.5. Será publicado no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br o ato de confirmação do 

dia, local e horário de realização das etapas.  

 

9.5.1 É de responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação. 

 

9.6. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes para 

realização de provas o CISRU e o IBGP reservam-se o direito de alocá-los em cidades próximas, 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 

candidatos. 

 

 

9.7. Os candidatos deverão comparecer aos locais determinados 60 (sessenta) minutos antes do 

horário das provas, munidos do original de documento de identidade oficial com foto, de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente e comprovante de convocação para 

as provas. 

 

9.8.  Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o horário de 

fechamento dos portões, conforme itens 10.1.7.1 e 10.1.7.2, deste edital ou não se apresentar para a 

realização das provas no dia, horário e local para os quais foi convocado, munido de documento de 

identificação.  

 

9.9. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou 

destes com outras pessoas além da Comissão Examinadora do Concurso Público.  

 

9.10. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRM, CRP, CRA, etc.), Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, Carteira de Motorista com foto e Passaporte válido. A não 

apresentação de qualquer desses documentos não dará direito ao candidato de fazer a prova.  

 

9.10.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com 

clareza, a identificação do candidato.  

 

9.10.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Boletim de 

Ocorrência, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 

emitida anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 

Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que 

autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.  

 

9.10.3. O comprovante de inscrição e cartão de convocação para as provas não terão validade 

como documento de identidade.  

 

9.10.4. Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data estabelecida, do horário ou da 

cidade/espaço físico determinado pelo IBGP. 

 

9.11. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela 

constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica.  

 

9.12. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar o local de realização 

das provas (sala) mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização 

da equipe de aplicação de provas.  

 

9.13. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de lápis, borracha, 

lápis-borracha, lapiseira, óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço fazer uso ou portar, mesmo que 

desligados, telefone celular, relógio, pagers, bip, agenda eletrônica, calculadora, walkman, 

notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 

qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será 

permitido anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 

outro material literário ou visual. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 

candidato. 
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9.14. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na 

sala de prova, deverão permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, sendo acomodados em 

local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. 

 

9.15. No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da 

bateria, os mesmos deverão ser desligados sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais 

de sala de prova. Caso tais aparelhos emitam qualquer som, o candidato será eliminado do 

Concurso Público. 

 

9.16. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado portando qualquer um dos 

objetos especificados no subitem 9.13, incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que 

desligados, será automaticamente eliminado do Concurso Público. Não podendo alegar 

desconhecimento que não poderia portar tais objetos. 

 

9.17. É vedado o ingresso de candidato na sala ou local de prova portando arma de fogo ou 

objetos similares, mesmo que possua o respectivo porte. 

 

9.18. Demais pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o 

período de permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabilizando o IBGP nem o 

CISRU por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

 

9.19. O IBGP recomenda que o candidato leve apenas o documento original de identidade, 

comprovante de inscrição e caneta azul ou preta com estrutura transparente, para a realização das 

provas. 

 

9.20. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as 

orelhas à mostra.  

 

9.21. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições 

previstas no Edital de Convocação. 

 

9.22. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de 

pessoas não autorizadas pelo IBGP, salvo o previsto no item 7.16.1 deste Edital. 

 

9.23. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas. 

 

9.24. Poderá ser eliminado o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.10 deste Edital; 

d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo 

de permanência estabelecido no subitem 10.1.18 deste Edital; 

e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 

qualquer outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital; 

f) Não acatar as determinações e/ou instruções contidas neste edital ou expedidas pelo IBGP; 

g) Não devolver o Caderno de Questões e a Folha de Respostas conforme o subitem 10.1.21 

deste Edital; 

h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos; 

i) Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Questões; 

j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de 

Respostas; 

k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer fase do Concurso Público; 
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l) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal; 

n) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca 

do local da prova, da prova e de seus participantes; 

o) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro 

candidato; 

p) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas; 

q) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades 

presentes; 

r) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca Examinadora, 

da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do 

certame; 

s) Deixar de atender as orientações/instruções expedidas pelo IBGP. 

 

 

10. DAS PROVAS 

 

10.1. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA: 

 

10.1.1. A primeira etapa deste Concurso Público será constituída de Prova Objetiva, de caráter 

eliminatório e classificatório, que será aplicada a todos os empregos públicos. 

 

10.1.2. Os conteúdos programáticos e bibliografias referentes à Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha são os constantes do ANEXO V deste Edital, que servirão apenas como 

direcionamento de estudo aos conteúdos. 

 

10.1.3. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável de 01/10/2017 em dois turnos, 

divididos por emprego público conforme o quadro a seguir: 

 

08h:30min às 12h:00min 14h:00min às 17h:30min 

Médico Analista Administrativo 

Enfermeiro Auxiliar Administrativo 

Técnico de Enfermagem Farmacêutico 

Condutor Socorrista Operador de Frota 

Assistente Administrativo Psicólogo 

Auxiliar de Regulação Técnico em Segurança do Trabalho 

Auxiliar de Farmácia ------- 

 

10.1.4. A Prova Objetiva será realizada no Estado de Minas Gerais, nas cidades de Barbacena, 

Conselheiro Lafaiete e São João Del Rei para o turno matutino e na cidade de Barbacena 

para o turno Vespertino. 

 

10.1.4.1. Na hipótese do número de inscritos ser maior que a capacidade dos locais e espaços 

disponíveis nas cidades de realização das provas, os organizadores se reservam no direito 

de indicar e alocar candidatos em estabelecimentos de cidades próximas à cidade escolhida 

pelo candidato, para suprir a demanda. 

 

10.1.5. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. 
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10.1.6. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será composta pelo número de questões previsto no 

ANEXO IV, sendo que cada questão conterá 4 (quatro) alternativas com 1 (uma) única 

resposta correta. 

 

10.1.7. A duração da Prova será de 03h30min (três horas e trinta minutos), incluído a distribuição 

da prova o tempo para leitura das instruções e preenchimento da folha de respostas da 

prova, sendo responsabilidade do candidato observar o horário estabelecido. 

 

10.1.7.1. No turno matutino, os portões serão abertos a partir das 07h30min e fechados, 

impreterivelmente, às 8h15min horas. As provas serão realizadas no horário de 08h30min 

às 12h00min (horário oficial de Brasília-DF). 

 

10.1.7.2. No turno vespertino, os portões serão abertos a partir das 13h00min e fechados, 

impreterivelmente, às 13h45min. As provas serão realizadas no horário de 14h00min às 

17h30min (horário oficial de Brasília-DF). 

 

10.1.7.3. O candidato que chegar após o fechamento dos portões não poderá entrar, ficando, 

automaticamente, eliminado do concurso. 

 

10.1.8. O comprovante definitivo de inscrição contendo o local, a sala e o horário de realização 

serão disponibilizados no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, a partir de 

25/09/2017. 

 

10.1.9. Será fornecido ao candidato o Caderno de Questões e a Folha de Respostas personalizadas 

com os dados do candidato, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das 

respostas. 

 

10.1.10. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de 

Respostas, em especial seu nome, data de nascimento e número do documento de 

identidade. 

 

10.1.11. Somente será permitida a transcrição das respostas na Folha de Respostas das 

Provas feitas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente, 

que será o único documento válido para a correção, vedada qualquer colaboração ou 

participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos candidatos 

que necessitarem de condições especiais para a realização das provas, conforme item 7. 

 

10.1.12. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar a Folha de Respostas da Prova, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de sua correção.  

 

10.1.13. Não haverá substituição da Folha de Respostas das Provas por erro do candidato. 

 

10.1.14. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

 

10.1.15. Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas das Provas que estiverem 

marcadas ou escritas, respectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de 

identificação ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou 

formas) produzido pelo candidato fora do lugar especificamente indicado para tal 

finalidade. 

10.1.16. O preenchimento da Folha de Respostas das provas será de inteira responsabilidade 

do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 

neste Edital e na capa do Caderno de Questões. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/


                                                                                                                               

 

Página 22 de 41 

 

10.1.17. As instruções que constam no Caderno de Questões das Provas e na Folha de 

Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBGP durante a 

realização das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo 

candidato. 

 

10.1.18. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova 

após transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu início, mediante a entrega obrigatória da 

sua Folha de Respostas e do seu Caderno de Questões devidamente preenchidos e 

assinados, ao fiscal de sala. 

 

10.1.19. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o 

período mínimo estabelecido no subitem 10.1.18, terá o fato consignado em ata e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

10.1.20. Ao terminarem as Provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, 

não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros. 

 

10.1.21. Os candidatos NÃO poderão levar o caderno de questões consigo mesmo depois de 

passado o período de sigilo. 

 

10.1.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

10.1.23. A Primeira Etapa deverá ser aplicada para todos os empregos públicos descritos no 

Quadro do ANEXO I e consistirá na realização de uma prova objetiva de Conhecimento 

Geral e outra de Conhecimento Específico, ambas de caráter eliminatório e classificatório, 

nos termos abaixo. 

 

I. A prova de Conhecimentos Gerais abrangerá pelo menos conteúdos de Língua 

Portuguesa e deve ser aplicada para todos os empregos públicos.  

II. A prova de Conhecimentos Gerais terá o peso máximo de 25% (vinte e cinco por 

cento) do total de pontos da prova objetiva.  

III. A prova de Conhecimentos Específicos enfocará Aspectos Teóricos e Teórico-

Práticos, relativos às funções dos empregos públicos e deverá ser aplicada para todos os 

empregos públicos;  

IV. A prova de Conhecimentos Específicos, terá peso máximo de 75% (setenta e cinco 

por cento) do total de pontos da prova objetiva; 

V. Para ser aprovado, o candidato terá que obter, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) dos pontos do valor total da prova objetiva, de acordo com o emprego público de 

opção. 

 
10.1.24. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha de todos os candidatos será corrigida por 

meio eletrônico (digital). 

 

10.1.25. Os gabaritos oficiais da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão disponibilizados no 

endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 01/10/2017, a partir das 20hs.  

 

10.1.26. O Caderno de Questões das provas será divulgado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, na mesma data da divulgação dos gabaritos e apenas 

durante o prazo recursal. 

 

10.1.27. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, na mesma data da divulgação das notas, e apenas durante o 

prazo recursal. 

 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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10.2. DA PROVA DE TÍTULOS  

 

10.2.1. A segunda etapa deste Concurso Público será constituída de Prova de Títulos, de caráter 

classificatório, que será aplicada a todos os cargos do Concurso Público. 

 

10.2.2. Na prova de títulos serão considerados e pontuados a formação acadêmica e a experiência 

profissional. 

 

10.2.3. Os Títulos serão pontuados da forma descrita no ANEXO VI.  

 

10.2.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos 

aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme subitem 10.1.26, limitados ao 

número de 06 (seis) candidatos por vaga acrescido dos candidatos empatados nesta última 

posição, os quais terão 03 (três) dias úteis para apresentação destes. 

 

10.2.5. Os candidatos convocados deverão, durante o período divulgado no Edital de Convocação, 

acessar o endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, localizar o link 

denominado “Títulos”, realizar o download do formulário de Avaliação de “Títulos”, 

preenchê-lo corretamente conforme instrução e imprimir para que este seja a folha de 

“rosto” da encadernação dos documentos a serem enviados. 

 

10.2.6. Os títulos deverão ser apresentados encadernados, com as páginas numeradas e o 

formulário Avaliação de “Títulos” preenchido, sendo este considerado a primeira página. 

 

10.2.6.1 O formulário a que se refere o subitem 10.2.5 deve ser preenchido com os documentos que 

estão sendo encaminhados pelo candidato em forma de auto avaliação, sendo mandatório 

que o candidato identifique em cada item do formulário equivalente ao documento que 

está encaminhando a nota que deve ser pontuado acompanhado do registro do número da 

página que se localiza o documento. O cabeçalho do formulário deve ser preenchido com 

o nome do candidato e o número de sua inscrição. 

10.2.6.1.1 O candidato que não atentar para as regras estabelecidas para o encaminhamento dos 

documentos de títulos previsto em 10.2.6.1 terá os seus documentos registrados em ata 

pela banca avaliadora como recebidos, mas não serão julgados por não ter atendido as 

determinações editalícias. 

 

10.2.7. Os títulos que não forem encaminhados conforme definido no item 10.2.6 não serão 

analisados. 

 

10.2.8. O formulário de Avaliação de “Títulos”, devidamente assinado, e os “Documentos” que 

foram informados no formulário, deverão ser encaminhados via SEDEX ou CARTA, 

ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos Correios com custo por 

conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro 

Floresta, Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 – CEP: 30.110-005 ou pessoalmente 

pelo candidato ou por terceiro em envelope fechado, no endereço: Avenida do Contorno, nº 

1298, sala 08 – Bairro Floresta, Belo Horizonte – MG no horário das 09h00min às 

11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados), indicando 

como referência no envelope “TÍTULOS - NOME DO CANDIDATO-INSCRIÇÃO-

EMPREGO PÚBLICO/CONCURSO PÚBLICO CISRU”. 

 

10.2.8.1 A identificação correta do envelope quanto ao nome do certame ao qual o candidato 

concorre é condição para que o envelope seja aberto para julgamento. Em caso do 

envelope não estar identificado com o nome do certame este não será aberto e 

automaticamente descartado. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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10.2.9. O IBGP emitirá ao candidato, nos casos de entrega presencial, um protocolo de 

recebimento de Títulos, atestando exclusivamente a entrega do envelope, não se 

responsabilizando pelo conteúdo do mesmo. No protocolo constará o nome do candidato, o 

número da inscrição, a função e a data da entrega. 

 

10.2.10. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um 

mesmo envelope, conter títulos de mais de um candidato. 

 

10.2.11. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 

complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou 

após os períodos estabelecidos neste Edital.  

 

10.2.12. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por 

qualquer outra forma não prevista neste Edital.  

 

10.2.13. Será de responsabilidade exclusiva do candidato à entrega da documentação 

referente aos títulos, não sendo aceitos títulos entregues via fax ou internet e/ou fora do 

prazo estabelecido. 

 

10.2.14. Os demais candidatos não convocados para apresentação dos títulos serão 

considerados eliminados do Concurso Público para todos os efeitos. 

 

10.2.15. A análise dos títulos será efetuada por comissão constituída de membros indicados 

pelo IBGP. 

 

10.2.16. Caso o candidato não tenha qualquer título válido para o emprego público a qual se 

inscreveu, terá atribuída nota 0 (zero) nesta etapa, que não possui caráter eliminatório, mas 

somente classificatório. 

 

10.2.17. A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar 

obrigatoriamente: 

a) Ser apresentada mediante cópia, devidamente autenticada em cartório de serviços notariais, 

sendo que somente serão computados como válidos os títulos pertinentes à função para a 

qual concorre e realizados durante ou após a conclusão do curso exigido como requisito 

para o Concurso Público; 

b) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino 

devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou declarações nas quais conste 

nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado 

de histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 

documento, à sua perfeita avaliação; 

c) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado; 

d) Quaisquer documentos relacionados à Prova de Títulos, provenientes do exterior, somente 

serão considerados quando traduzidos para o português, por tradutor juramentado, e no 

caso dos títulos, se o respectivo comprovante de conclusão do curso houver sido revalidado 

por instituição nacional competente para tanto; 

e) Os cursos de pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados 

acompanhados do correspondente histórico e com carga horária especificada; 

f) Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos até 2007 exigir-se-á, o certificado no 

qual conste a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese; 

g) Declarações de conclusão ou atas de mestrado e doutorado somente serão aceitas se o curso 

for concluído a partir de 2007, desde que constem no referido documento a comprovação 

da defesa e aprovação e/ou da monografia, dissertação/tese com respectiva aprovação; 
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h) Não serão computados pontos para os cursos: exigidos como pré-requisito na função 

pleiteada; técnicos, bacharelados ou habilitações ou cursos de formação de grau inferior ao 

apresentado como pré-requisito ao exercício da função; 

i) O Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, que não 

apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado. 

 

10.2.18. Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou 

seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para formação 

acadêmica. 

 

10.2.19. Os cursos de curta duração definidos como atualizações ou aperfeiçoamento 

poderão, a partir do cargo a que concorre o candidato, serem considerados com mais de um título 

conforme definido no ANEXO VI. 

 

10.2.20. A comprovação dos títulos da experiência profissional deverá ser feita por meio de 

um dos seguintes documentos:  

a) Para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessária a entrega 

de três documentos: 

1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 

conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; 

2 – Cópia da carteira de trabalho e previdência Social (CTPS), autenticada, contendo as 

páginas: identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com 

início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, 

quando há mudança na razão social da empresa;  

3 – Declaração assinada pelo representante do empregador de sua área de departamento 

pessoal ou recursos humanos com o período (com início e fim, se for o caso), atestando a 

escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões que dependem de 

formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior realizado e a 

descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego. 

b) Para exercício de atividade/instituição pública: será necessária a entrega de dois 

documentos:  

1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 

conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores.; 

2 – Declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da 

instituição, que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da 

declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões 

que dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de 

conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou 

superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas. 

c) Para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será 

necessária a entrega de três documentos:  

1 – Diploma de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 

conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; 
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2 – Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante; 

3 – Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), 

atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões que 

dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos 

de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior 

realizado e a descrição das atividades desenvolvidas; 

d) Para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será necessária a entrega 

de três documentos:  

1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 

conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores. 

2 – Recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último 

recibos do período trabalhado como autônomo; 

3 – Declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for 

o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, apenas para as profissões que 

dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos 

de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior 

realizado e a descrição das atividades realizadas. 

 

10.2.20.1. A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 10.2.19 deste edital 

deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de 

pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento 

deverá declarar/certificar também essa inexistência. 

 

10.2.20.2. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, 

Controle de Divisão de Pessoas (CPD), a declaração deverá conter o nome do órgão por 

extenso, não sendo aceitas abreviaturas. 

 

10.2.20.3. Todos os documentos apresentados pelos candidatos para comprovação de títulos, 

seja para formação ou para experiência de trabalho, deverão ser encaminhados em 

encadernação conforme determinado em subitem 10.2.6 e cada documento deverá ter 

marcado em destaque com caneta marca texto as informações consideradas no julgamento 

prévio realizado pelo candidato considerado no formulário de julgamento. 

 

10.2.21. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o 

mínimo de 06 (seis) meses e não serão consideradas fração de dias nem sobreposição de tempo.   

 

10.2.22. Para efeito de pontuação de experiência profissional, às profissões que 

dependem de formação específica para sua atuação, conforme determinação de conselhos de classe 

e/ou órgãos regulamentadores, somente será considerada após a conclusão da escolaridade 

estabelecida como pré-requisito ao emprego público pretendido. 
 

10.2.22.1 As profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores, mencionadas entre os item 

10.2.20 e 10.2.22, são as seguintes: Enfermeiro, Farmacêutico, Médico, Psicólogo, Analista 

Administrativo, Técnico de Enfermagem, Técnico de Segurança do Trabalho, Auxiliar de 

Farmácia. 

 

10.2.23. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se 

traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
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10.2.24. Cada título será considerado uma única vez. 

 

10.2.25. É vedada a soma de tempo de serviço prestado simultaneamente em dois ou mais 

empregos ou cargos. 

 

10.2.26. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição 

de Pontos para a Avaliação de Títulos, deste edital serão desconsiderados. 

 

10.2.27. Não serão considerados como experiência profissional estágios, monitorias ou 

trabalhos voluntários. 

 

10.2.28. Se a certidão ou a cópia da CTPS e do CPS estiver rasurada, ilegível, danificada, 

sem assinatura da autoridade responsável pelo órgão emissor ou apresentar outro defeito que a 

invalide ou impeça a análise precisa, não será considerada no cômputo dos pontos. 

 

10.2.29. O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos, até a 

data de início do recebimento dos títulos, inclusive.  

 

10.2.30. As declarações entregues isoladamente não serão aceitas para fins de comprovação 

de experiência profissional com exceção do caso de servidores públicos estatutários. 

 

10.2.31. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos 

apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de 

casamento). 

 

10.2.32. Em caso de diligência, fica reservado ao IBGP ou ao CISRU, a qualquer tempo, o 

direito de exigir a apresentação dos documentos originais para conferência. 

 

10.2.33. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 

títulos apresentados, a respectiva pontuação do candidato será anulada. 

 

10.2.34. Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, 

dos documentos entregues referentes aos títulos. 

 

10.2.35. Serão recusados pela Banca de Apuração, liminarmente, os títulos que não 

atenderem às exigências deste Edital. 

 

10.2.36. Sob hipótese nenhuma a documentação referente aos títulos será devolvida aos 

candidatos após a realização do Concurso Público, para tanto recomenda-se que não entregue 

documentos ORIGINAIS. 

 

10.3. DA PROVA PRÁTICA  

 

10.3.1. A terceira etapa deste concurso será constituída de Prova Prática, de caráter classificatório 

e eliminatório, para os empregos públicos de Condutor Socorrista, Técnico em Enfermagem, 

Enfermeiro e Médico. 

 

10.3.2. A Prova Prática irá avaliar a experiência técnica e profissional, os conhecimentos técnicos 

e a habilidade dos candidatos, com critérios de avaliação definidos de acordo com a natureza dos 

empregos públicos e das atividades constantes do ANEXO III deste Edital. Esta etapa constará da 

demonstração prática da capacitação técnica e habilidade na execução de tarefas relacionadas ao 

desempenho das atividades profissionais pertinentes a cada emprego público. 

 

10.3.3. As provas serão aplicadas na cidade de Barbacena, em data e local a ser publicada no site 

www.ibgpconcursos.com.br, com antecedência de 10 (dez) dias úteis à realização das provas.  

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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10.3.4. Os candidatos aos empregos públicos da assistência (Médico, Enfermeiro, Técnico de 

Enfermagem e Condutor Socorrista) deverão ser avaliados por um profissional com formação igual 

ou superior a sua. 

 

10.3.5. O CISRU e o IBGP eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para 

prestar as provas práticas deste concurso público.  

 

10.3.6. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, um número mínimo de três vezes o número de vagas previsto no 

quadro do ANEXO I, obedecendo a ordem de classificação e aprovação dos candidatos, 

considerando a soma dos resultados obtidos após a prova objetiva e a prova de títulos. 

 

10.3.6.1. Ocorrendo empate na última classificação, considerando o quantitativo de 

candidatos selecionados, deverão ser convocados para a Terceira Etapa todos os candidatos 

nessa condição. 

  

10.3.6.2. O universo de três vezes o número de candidatos refere-se a 50% (cinquenta por 

cento) do universo obtido na etapa da avaliação de títulos, a saber seis vezes o número de 

candidatos obtido na classificação da prova objetiva. Os 50% (cinquenta por cento) de 

candidatos classificados restantes na avaliação de títulos deverá ficar disponível para 

atendimento à necessidade de reclassificação, caso o número de aprovados na prova prática 

não seja suficiente para atender a necessidade do quadro de lotação de pessoal efetivo e do 

quadro de reserva. 

 

10.3.6.3. O quadro de reserva mencionado no item anterior refere-se a 50% do número de 

vagas disponibilizadas para o quadro de pessoal permanente por emprego público e por 

base do SAMU.  

 

10.3.6.4. Considerar-se-á, para fim de aplicação do 50% (cinquenta por cento), o 

arredondamento para maior, quando assim resultar em fração igual ou superior a 0,5. 

 

10.3.6.5. A reclassificação de candidatos mencionada no item 10.3.6.2 dar-se-á pela 

convocação de candidatos classificados na prova de títulos na proporção de três vezes o 

número de vagas do quadro permanente e do cadastro de reserva que não se completaram 

com a primeira realização da prova prática. 

 

10.3.7. O edital de convocação somente será publicado em data posterior à divulgação dos 

resultados da Prova de Títulos.  

 

10.3.8. Os critérios de avaliação e a forma de como será aplicada a prova prática, estarão contidos 

no Edital dos Critérios de Avaliação da Prova Prática, a ser publicado antes do inicio do período 

das inscrições. 

 

10.3.9. Para atendimento ao número de candidatos estabelecidos para a prova prática, a saber, três 

vezes o número de vagas, serão estruturadas simulações realísticas que retratem situações 

vivenciadas nos atendimentos pré-hospitalares móvel de urgência e emergência.  
 

10.3.10. Os equipamentos e materiais necessários para a prova prática serão fornecidos pela 

Coordenação do Concurso, exceto itens de consumo, como água e alimentos. 
 

10.3.11. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos, munidos do documento de identificação. Para os candidatos concorrentes a 

vaga de Condutor Socorrista, estes deverão também apresentar a Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D”.  

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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10.3.12. Estão autorizados a permanecer no ambiente da prova apenas os candidatos 

agendados para o horário e a equipe técnica do IBGP. 

 

10.3.13. Será eliminado do concurso o candidato que:  

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não 

estiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista de presença;  

b) Não apresentar a documentação exigida;  

c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da 

Prova Prática;  

d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, 

autoridades presentes e/ou candidatos; 

e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar 

de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova;  

f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

g) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para tal;  

h) Fizer uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, 

notebook, palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares.  

i) Fizer uso de uniformes com marcas alusivas à empresa/instituição ao qual presta serviços. 

 

10.3.14. Não haverá segunda chamada da Prova Prática por ausência do candidato, seja qual 

for o motivo alegado.  

 

10.3.15. Imprevistos como adversidades climáticas, acidentes de percurso e 

congestionamento das vias não asseguram ao candidato o direito de apresentar-se fora do horário 

agendado.  

 

10.3.16. O candidato que faltar ou chegar atrasado à Prova Prática será eliminado do 

Concurso Público. 

 

10.3.17. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 

circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, 

deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações 

que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo 

que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente 

efetuado pelo IBGP (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória.  

 

10.3.18. Os resultados das Provas Práticas, para os classificados nesta fase, serão 

divulgados no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, não sendo possível o 

conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail.  

 

 

11 DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

11.1. Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a 

classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

 

11.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 

escritas objetivas de múltipla escolha, na avaliação de títulos e na prova prática (quando houver). 

 

11.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos para fins de classificação, terá 

preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto 

no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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11.4. O candidato citado no subitem anterior deverá ter completado 60 (sessenta) anos até o 

último dia de inscrições. 

 

11.5. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que: 

a) Obtiver maior pontuação na Terceira Etapa (quando houver).  

b) Obtiver maior pontuação na Primeira Etapa. 

c) Obtiver maior pontuação na prova de Conhecimento Específico da Primeira Etapa;  

d) Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos. 

e) Ter exercido a função de jurado, nos termos do Art. 440 da Lei 11.689/08, devendo 

encaminhar o respectivo comprovante, através de cópia autenticada ao CISRU Centro Sul 

ou à empresa/intuição ORGANIZADORA, conforme determinação do Edital;  

f) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que for mais velho.  

 

11.6. Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios de 

desempate previstos no subitem 11.5, o IBGP realizará Sorteio Público, a ser acompanhado pela 

Comissão do Concurso Público. 

 

11.7. No Resultado Final deste Concurso Público, os candidatos aprovados constarão na ordem 

crescente de classificação.  

 

11.8. Será divulgada nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e 

www.cisru.mg.gov.br, o resultado final do Concurso Público, em três listas, a saber: 

a) Lista, em ordem de alfabética, de todos os candidatos aprovados, inclusive os candidatos 

com deficiência, constando o somatório dos pontos de todas as etapas do Concurso 

Público, dispostas no edital, com sua respectiva nota final por emprego público por base.  

b) Lista, em ordem de classificação, de todos os candidatos aprovados, inclusive os 

candidatos com deficiência, constando o somatório dos pontos de todas as etapas do 

Concurso Público, dispostas no edital, com sua respectiva nota final por emprego público e 

por base. 

c) Lista, em ordem de alfabética, dos candidatos com deficiência, constando o somatório dos 

pontos de todas as etapas do Concurso Público, dispostas no edital, com sua respectiva nota 

final por emprego público e por base.  

d) Lista, em ordem de classificação, de todos os candidatos aprovados, inclusive os 

candidatos com deficiência, constando o somatório dos pontos de todas as etapas do 

Concurso Público, dispostas no edital, com sua respectiva nota final por emprego público, 

por microrregião e por macrorregião. 

 

11.9. A comunicação do resultado final deste Concurso Público será publicado no Diário Oficial 

do Estado, no qual constarão os endereços eletrônicos para acesso as notas finais dos candidatos 

aprovados, assim como a classificação por eles obtida. 

 

11.10. O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de 

classificação Final. 

 

11.11. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso 

Público através de consulta individual no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br após a 

publicação dos resultados. 
 

 

12 DOS RECURSOS 

 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.cisru.mg.gov.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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12.1. Caberá interposição de recurso fundamentado ao IBGP no prazo de 03 (três) dias úteis, no 

horário das 09h00min do primeiro dia às 16h00min do terceiro dia, ininterruptamente, a contar do 

dia útil imediato à data de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que 

tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações: 

a) Contra indeferimento do pedido de isenção do valor de pagamento da inscrição; 

b) Contra indeferimento da inscrição; 

c) Contra indeferimento do pedido de condição especial para realização das provas; 

d) Contra questões das provas objetivas de múltipla escolha e gabaritos preliminares; 

e) Contra a totalização dos pontos obtidos na prova objetiva de múltipla escolha, desde que se 

refira a erro de cálculo das notas; 

f) Contra o resultado da prova de títulos; 

g) Contra o resultado da prova prática; 

h) Contra o somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos no Concurso 

Público; 

i) Contra o indeferimento da condição como candidato com deficiência. 

 

12.1.1. No caso de indeferimento da inscrição, item 12.1 alínea “b”, além de proceder conforme 

disposto no item 12.2, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio do fax (31) 

3213-5526, e-mail concursos@ibgp.org.br ou pessoalmente no IBGP, na Avenida do 

Contorno, nº 1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 

09h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e 

feriados), cópia legível do comprovante de pagamento do valor da inscrição, com 

autenticação bancária, bem como de toda a documentação e das informações que o 

candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua inscrição.  

 

12.2. Os recursos mencionados no item 12.1 deste Edital deverão ser encaminhados por uma das 

seguintes formas: 

 

12.2.1. Via internet pelo endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, acessando a “Área do 

Candidato”, indo na opção “Meus Concursos” - Recurso, que estará disponível das 

09h00min do primeiro dia recursal às 16h00min do terceiro dia recursal. 

 

12.2.2. Via SEDEX com Aviso de Recebimento, postado nas Agências dos Correios, com custo 

por conta do candidato, endereçado à Gerência de Concursos do IBGP - Edital 001/2017 

do CISRU, Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG 

– Caixa Postal: 7380. Nesse caso, para a validade do pedido, a data da postagem deverá 

obedecer ao prazo estabelecido no item 12.1 deste Edital.  

 

12.2.3. Pessoalmente na sede do IBGP, localizada na Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 – 

Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e das 

13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados) pelo próprio candidato ou 

procurador legalmente constituído.  

 

12.2.4. O recurso encaminhado presencialmente ou pelo Correios deverá ser individual, conforme 

modelo constante do ANEXO VIII deste Edital, em envelope fechado, tamanho ofício, 

contendo externamente, em sua face frontal, a etiqueta com os seguintes dados:  

 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSO 
CONCURSO PÚBLICO - CISRU 

 

ETAPA: 

NOME DO CANDIDATO:  

INSCRIÇÃO: 

EMPREGO PÚBLICO: 
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12.3.  Os recursos devem seguir as seguintes determinações:  

a) Ser preferencialmente digitado ou datilografado. 

b) Com indicação do número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da 

resposta marcada pelo candidato ou procedimento que está sendo contestado/recorrido. 

c) Em folhas separadas, com uma capa conforme modelo a ser disponibilizado para cada 

questão recorrida/objeto, nota ou procedimento, ou seja, cada questão/objeto recorrido 

deverá ser apresentado em folha separada com a respectiva capa. 

d) Com identificação do candidato apenas na Capa do recurso. 

e) Sem qualquer identificação do candidato no corpo do recurso/fundamentação. 

f) Com argumentação lógica, consistente e acrescido da indicação bibliográfica pesquisada 

pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

 

12.4. Para situação mencionada no item 12.1, alínea “d” deste Edital, será admitido um único 

recurso por questão para cada candidato, devidamente fundamentado.  

 

12.5. Não serão aceitos recursos coletivos.  

 

12.6.  Serão indeferidos os recursos que:  

a) Não estiverem devidamente fundamentados;  

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;  

c) Forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do endereço eletrônico/link 

definido no item 12.2, com exceção a situação prevista no item 12.2.2.;  

d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 12.1.;  

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para 

recurso.  

f) Não informar o número correto da questão a que postula o recurso. 

 

12.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 12.1 que não atenderem às formas e 

aos prazos determinados neste Edital.  

 

12.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 

quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1 

deste Edital. 

 

12.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no 

endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br.  

 

12.10. Após a divulgação oficial de que trata o item 12.9 deste Edital, a fundamentação objetiva 

da decisão da banca examinadora sobre o recurso para aqueles que submeterem via internet ficará 

disponível para consulta individualizada do candidato no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, na “Área do Candidato”, no item “Recursos”, até o encerramento 

deste Concurso Público.  

 

12.11. A decisão de que trata o item 12.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame. 

 

12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o 

primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que 

haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem 

receber pontuação a mais.  
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12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 

serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.  

 

12.14. Alterado o resultado do julgamento da prova de títulos após recurso, a pontuação do 

candidato será corrigida. 

 

12.15. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12, 12.13 e 12.14 deste Edital poderá haver 

alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, 

poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

12.16. Não haverá reapreciação de recursos.  

 

12.17. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e/ou a 

substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

 

12.18. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  

 

12.19. Após análise dos recursos, o resultado será divulgado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br.  

 

12.20. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a 

divulgação da nova lista de aprovados.  

 

12.21. O CISRU e o IBGP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhe 

forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento das 

linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 

extravio da correspondência por parte dos correios, bem como por outros fatores alheios que 

impossibilitem a transferência dos dados ou a entrega dos envelopes. 

 

 

13 DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO  

 

13.1. O resultado final do Concurso Público será homologado por meio de ato do Presidente do 

CISRU. 

 

13.2. O ato de homologação do resultado final do Concurso Público será publicado no Diário 

Oficial do Estado. 

 

 

14 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. Os candidatos, para serem contratados, serão convocados pelo CISRU e deverão atender às 

seguintes exigências: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital. 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento 

do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12 § 1º da Constituição 

Federal/88, combinado com o Decreto Federal n.º 70.436/72. 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e gozo dos direitos políticos. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo 

masculino. 

e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função para a qual concorreu 

e se classificou, comprovadas junto à perícia médica oficial e pela Comissão 

Multiprofissional em caso de deficientes. 

g) Possuir a habilitação exigida para a função estabelecida, conforme ANEXO I deste Edital. 

 

14.2. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 14.1 deste 

Edital, bem como deixar de apresentar quaisquer dos documentos constantes no item 16.10, 

impedirá a contratação do candidato. 

 

14.3. O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela 

Administração, sendo que, somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 

 

 

15 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS  

 

15.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

15.1.1 Todos os candidatos a serem contratados em decorrência de aprovação neste Concurso 

Público deverão se submeter-se a Exame Médico Pré-Admissional, sob responsabilidade 

da CISRU ou empresas por ele designadas, que concluirá quanto à sua aptidão física e 

mental para o exercício da função. 

 

15.1.2 Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional o candidato deverá apresentar os 

seguintes documentos:  

a) Guia para Exame Médico de Ingresso disponibilizado pelo CISRU devidamente 

preenchida.  

b) Documento original de identidade, com foto e assinatura.  
 

15.1.3 Os candidatos concorrentes aos empregos públicos especificados no quadro abaixo, 

deverão apresentar ao médico do trabalho contratado pelo CISRU, resultado de exames 

Pré-Admissionais Complementares correspondentes ao emprego público, conforme abaixo 

descrito, sendo estes exames custeados pelo próprio candidato:   

 

Emprego Público Exames Complementares 

Auxiliar de Regulação e 

Operador de Frota. 
  Audiometria 

Condutor Socorrista. 

 ECG - Eletrocardiograma 

 Anti - HBS  

 Glicemia em jejum 

 Fator RH 

 Grupo Sanguíneo 

 Acuidade visual 

 Audiometria 

Enfermeiro, 

Técnico de Enfermagem. 

 Anti - HBS  

 Hemograma Completo 

 Fator RH 

 Grupo Sanguíneo 

Médico  

 Anti - HBS  

 Hemograma Completo 

 Fator RH 

 Grupo Sanguíneo 

 Audiometria 
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15.1.4 Os exames especificados no item 15.1.3 deverão ser apresentados pelo candidato ao 

médico do trabalho contratado pelo CISRU no dia agendado para o seu exame pré-

admissional. 

 

15.1.5 Poderão ser solicitados pelo médico examinador exames adicionais, quando necessário; 

 

15.1.6 Nos resultados dos exames descritos no item 15.1.3 deste Edital deverão constar o número 

de identidade do candidato e a identificação dos profissionais que os realizaram.  

 

15.1.7 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela Internet sem assinatura digital, 

fotocopiados ou por fax.  

 

15.1.8 O candidato deverá apresentar também, cartão de vacinação demonstrando já ter tomado as 

seguintes vacinas obrigatórias: 

a) Dupla adulto (tétano e difteria); 

b) Tríplice Viral; 

c) Hepatite B; 

d) Febre Amarela; 

e) Influenza. 

 

15.1.9 No Exame Médico Pré-Admissional todos os candidatos deverão responder ao questionário 

de antecedentes clínicos.  

 

15.1.10 O candidato que for considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional poderá 

apresentar recurso da decisão na sede do Consórcio durante o horário de funcionamento 

administrativo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que se der 

ciência do resultado da inaptidão ao candidato.  

 

15.1.11 Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o item 15.1.11 deste Edital, o 

candidato considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional estará impedido de ser 

contratado, podendo o CISRU convocar o próximo candidato.  

 

15.1.12 O recurso referido no item 15.1.11 deste Edital suspende o prazo para a contratação do 

candidato.  

 

15.2 DOS EXAMES APLICÁVEIS AOS CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA:  

 

15.2.1 Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas, aprovados neste 

Concurso Público, além de apresentarem o atestado médico especificado no item 6.9 alínea 

“b” e os exames especificados no item 15.1.3 e 15.1.4. deste Edital, serão convocados para 

se submeter à perícia para caracterização da deficiência, para avaliação de aptidão física e 

mental e para avaliação de compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades 

inerentes à função para a qual concorre.  

 

15.2.2 A Inspeção Médica para avaliação do candidato com deficiência e a caracterização de 

deficiência serão feitas por Equipe Multiprofissional do CISRU.  

 

15.2.3 Os candidatos a que se refere o item 15.2.1 deste Edital deverão comparecer à perícia 

munidos de exames originais emitidos com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da 

data de sua realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

(CID).  
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15.2.4 A critério da perícia poderão ser solicitados exames complementares para a constatação da 

deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com a função para a qual concorre.  

 

15.2.5 A perícia será realizada para verificar: 

a) Se a deficiência se enquadra na previsão da Súmula STJ 377, do art. 4º do Decreto 

Federal n°. 3.298, de 1999, que regulamentou a Lei Federal n°. 7.853, de 1989, com as 

alterações advindas do Decreto Federal n°. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.  

b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício das 

atribuições do emprego público.  

c) Se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes ao 

emprego público para o qual concorre.  

 

15.2.6 Nos termos do art. 16, inciso VII, §2º do Decreto Federal n°. 3.298/1999, a verificação 

disposta na alínea “c” do item 15.2.5, deste Edital, será feita por Equipe Multiprofissional, 

composta por profissionais indicados pelo CISRU.  

 

15.2.7 O candidato somente será submetido à etapa da perícia de que trata a alínea “c” do subitem 

15.2.5 deste Edital se for considerado APTO e na condição de pessoa com deficiência.  

 

15.2.8 Serão habilitados ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiência os candidatos 

que se enquadrarem no disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 15.2.5 deste Edital.  

 

15.2.9 Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para 

habilitar o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação 

de candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas neste Edital, mantendo a 

sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência.  

 

15.2.10 Os procedimentos de perícia médica dos candidatos contratados obedecerão à legislação 

federal, estadual e municipal aplicável ao tema. 

 

 

16 DO PROVIMENTO DA VAGA – CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

16.1 Concluído o concurso público e homologado o resultado final, a convocação dos 

candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem 

de classificação, ao prazo de validade do concurso e ao cumprimento das disposições legais 

pertinentes.  

 

16.2 O candidato convocado a saber: Médico, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Condutor 

Socorrista, Auxiliar de Regulação e Operador de Frota, deverá realizar o Treinamento Básico 

Introdutório – TBI, com carga horária inicial estipulada pelo CISRU de 40 (quarenta) horas a ser 

ofertado pelo Consórcio. 

 

16.3 Caso o candidato convocado tenha participado de Curso Inicial para o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas 

conforme estipulado no item 16.2 e realizado a partir de 2010, deverá o mesmo apresentar o 

certificado de conclusão do curso no ato da contratação, sendo liberado da participação do 

Treinamento Básico Introdutório a ser fornecido pelo CISRU.  

 

16.4 A convocação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas 

ofertadas neste Edital, no prazo de validade do concurso.  

 

16.5 O prazo para a apresentação do candidato para assinatura do contrato será de 05 (cinco) 

dias a contar da finalização do treinamento previsto no 16.2, conforme portaria interna, contados da 

publicação do edital de convocação publicado no Quadro Oficial de Avisos do CISRU e no 
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endereço eletrônico www.cisru.mg.gov.br. Caberá ao candidato responsabilizar-se pelo 

acompanhamento da referida convocação.   

 

16.6 Será tornada sem efeito a convocação do candidato que não apresentar, no prazo da 

contratação, a documentação completa exigida neste item, prazo esse que poderá ser prorrogado 

por igual período mediante solicitação fundamentada do interessado e deferida por Comissão 

interna constituída para este fim. 

 

16.7 Não ocorrendo a contratação no prazo previsto, o ato convocatório tornar-se-á sem efeito, 

passando a convocação ao candidato imediatamente classificado.  

 

16.8 O candidato aprovado e convocado submeter-se-á às regras contidas na Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT e no Regimento Interno do CISRU. 

 

16.9 O candidato aprovado, quando convocado, além de satisfazer as condições legais para 

contratação em emprego público deverá apresentar, no ato da contratação, os seguintes 

documentos, autenticados em cartório ou com apresentação dos originais e fotocópias que deverão 

ser conferidas e autenticadas pelos funcionários do CISRU:  

a) Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original. 

b) Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição, 

acompanhada do original, podendo ser substituído por declaração de regularidade na 

Justiça Eleitoral. 

c) Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do original.  

d) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada do original, se 

inerente ao emprego público. No caso de condutor socorrista CNH com informação 

que exerce atividade remunerada e com habilitação na condução de veículos de 

emergência. 

e) Declaração de conclusão do curso de habilitação na condução de veículos de 

emergência, caso não ainda não conste o registro na CNH do condutor socorrista. 

f) Fotocópia de certidão de casamento e do(s) filho(s), se houver. 

g) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para 

candidatos do sexo masculino, acompanhada do original. 

h) Fotocópia do comprovante de residência, acompanhada do original. 

i) Carteira de trabalho. 

j) Fotocópia do cartão de cadastramento no PIS/PASEP.  

k) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes). 

l) Cópia do Diploma ou Certificado de conclusão dos cursos exigidos, acompanhados do 

histórico, para comprovação da escolaridade prevista em edital e da habilitação 

respectiva, segundo a exigência do respectivo emprego público, exceto para os 

empregos públicos que possuem como exigência o registro no Conselho competente.  

m) Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o emprego 

público pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho e/ou Órgãos de 

Classe de Minas Gerais, se necessário. 

n) Comprovante das experiências profissionais, se for o caso. (Cópia da página na 

Carteira de Trabalho, onde está registrada essa experiência). 

o) Cópia do cartão de vacina atualizado, conforme item 15.1.6. 

p) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e de seus dependentes 

(original). 

q) Número de Conta Corrente no Banco credenciado ao Consórcio. 

r) Documentos comprobatórios dos requisitos do emprego público de opção, de acordo 

com o edital do concurso, exemplo carteira de motorista, cursos específicos, etc.  

s) Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço Médico competente do CISRU Centro 

Sul, ou o que por ele tenha sido credenciado para tal fim, atestando que o candidato 

reúne as condições necessárias ao exercício do emprego público para o qual foi 

aprovado. 

http://www.cisru.mg.gov.br/
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t) Declaração de não acúmulo de cargos/empregos públicos (original) nos termos da 

legislação em vigor. 

u) Excluir 

v) Declaração de que não tenha sido demitido a bem do Serviço Público ou por justa 

causa em decorrência de processo administrativo ou criminal de órgãos públicos nos 

últimos três anos (original) pelos motivos previstos no inciso III do artigo 26 do Ato 

016/2017 de 07/02/2017. 

w) Apresentar certidões criminais da justiça federal, comum e pela Polícia Civil que ateste 

a idoneidade moral e social do candidato. 

x) No caso de brasileiro naturalizado, documento expedido pelo Ministério da Justiça, nos 

termos do Decreto nº 70.391/72, assegurando a equiparação ao candidato português 

convocado em decorrência de sua aprovação no certame. 

y) Apresentar Declaração de Conclusão do Treinamento Básico Introdutório - TBI, 

conforme item 16.2, expedido pelo CISRU Centro Sul. 

z) Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser 

substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso acompanhada de 

histórico escolar, emitida nos últimos 30 dias que antecedem a postagem, por 

instituição de ensino credenciada. 

 

16.10 O Candidato convocado será responsabilizado administrativamente por quaisquer 

informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

16.11 Estará impedido de ser contratado o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

requisitos especificados no item 16.10 deste Edital.  

 

16.12 O candidato que for contratado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir 

ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de relotação, reopção de vaga, alteração 

de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da 

função. 

 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 As publicações e as divulgações referentes a este Concurso Público serão realizadas da 

seguinte forma: 

 

17.1.1 Até a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas no endereço 

eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br.  

 

17.1.2 Após a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas diretamente no 

Quadro Oficial de Avisos do CISRU e no endereço eletrônico www.cisru.mg.gov.br. 

 

17.2 O extrato do Edital regulador do Concurso Público será publicado em jornal de grande 

circulação em Minas Gerais e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

 

17.3 O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

17.4 Não haverá publicação da relação dos candidatos eliminados, sendo que estes terão as notas 

disponibilizadas para consulta, no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br. 

 

17.5 A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do CISRU e do IBGP não 

isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Concurso 

Público. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.cisru.mg.gov.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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17.6 Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer outro 

gênero de informação deste Concurso Público. 

 

17.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 

candidatos, não havendo justificativa para o seu não cumprimento. 

 

17.8 Sob hipótese nenhuma serão aceitas justificativas dos candidatos pelo não cumprimento 

dos prazos determinados nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 

17.9 Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de laudos médicos, pedidos 

de isenção, títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último 

dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia de funcionamento normal do 

IBGP. Em caso contrário, ou seja, se não houver expediente normal no IBGP, o período previsto 

será prorrogado para o primeiro dia seguinte de funcionamento normal. 

 

17.10 Não serão considerados os laudos médicos, recursos, títulos e pedidos de isenção que não 

atenderem as formas e os prazos determinados neste Edital. 

 

17.11 A comprovação da tempestividade dos laudos médicos, pedidos de isenção e/ou de outros 

documentos será feita, quando encaminhados por SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de 

Recebimento), pela data de postagem constante no envelope e, quando entregues pessoalmente, por 

protocolo de recebimento atestando exclusivamente a entrega dos documentos. No protocolo, 

constarão o nome do candidato, a inscrição, o nome da função para o qual concorre e a data de 

entrega. O conteúdo do envelope entregue ou encaminhado via SEDEX ou CARTA, ambos com 

AR (Aviso de Recebimento), é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

17.12 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a contratação 

do candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão 

ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade 

na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

17.12.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.12 deste Edital, o 

candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do 

Código Penal.  

 

17.13 Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone para 

contato, data de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato 

deverá atualizar suas informações nas seguintes condições:  

a) Até a publicação do Resultado Preliminar com Classificação, o candidato deverá atualizar 

estes dados por meio do endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br – “Área do 

Candidato”, “Meu Cadastro”.  

b) Após a publicação do Resultado Preliminar com Classificação e até a homologação deste 

concurso público, o candidato deverá efetuar a atualização junto ao IBGP via SEDEX ou 

AR, endereçado à Gerência de Concursos do IBGP – Concurso Público do CISRU - Edital 

001/2017, Avenida do Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte – MG – Caixa 

Postal nº 7380 – CEP: 30.110-005.  

c) Após a data de homologação e durante o prazo de validade deste concurso público, o 

candidato deverá efetuar a atualização junto ao CISRU por meio de correspondência 

registrada, às expensas do candidato, ou solicitação no setor de protocolo no CISRU, 

Divisão de Gestão de Pessoas e T. I., situado a Avenida Sobral Pinto, nº 1501 – Bairro 

Floresta – Barbacena - MG das 12h às 18h (exceto sábados, domingos, recessos e feriados).  
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17.14 A atualização de dados pessoais junto ao CISRU e ao IBGP não desobriga o candidato de 

acompanhar as publicações oficiais do Concurso Público, não cabendo a este alegar perda de prazo 

por ausência de recebimento de correspondência. 

 

17.15 O CISRU e o IBGP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes de: 

a) Endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado.  

b) Endereço residencial desatualizado.  

c) Endereço residencial de difícil acesso.  

d) Correspondência devolvida ou extraviada pela Empresa de Correios por razões diversas.  

e) Correspondência recebida por terceiros. 

 

17.16 Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de recursos, laudos 

médicos, pedidos de isenção, título e/ou de outros documentos entregues, ficando a documentação 

sob a responsabilidade do IBGP até o encerramento do Concurso Público. 

 

17.17 O CISRU não emitirá declaração de aprovação neste Concurso Público, valendo, como tal, 

as publicações oficiais. 

 

17.18 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, 

avisos, comunicados e convocações, relativos a este concurso público, que vierem a ser publicados 

no Órgão Oficial dos Poderes do Estado - Minas Gerais e/ou divulgados no endereço eletrônico do 

IBGP - www.ibgpconcursos.com.br. 

 

17.19 O CISRU e o IBGP não se responsabilizam por quaisquer cursos, apostilas e outros 

materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou ainda por 

quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

 

17.20 Não serão fornecidas provas relativas a processos seletivos anteriores. 

 

17.21 As despesas relativas à participação do candidato neste Concurso Público, tais como: 

transporte para realização das provas, alimentação, estada, deslocamentos, realização de exames 

pré-admissionais conforme previsto no item 15.1.3, apresentação para contratação, ocorrerão a 

expensas do próprio candidato. 

 

17.22 Será excluído do Concurso Público, por ato do IBGP, o candidato que: 

a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

b) Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação das provas; 

c) Incorrer nas situações previstas no subitem 9.24; 

d) For responsável por falsa identificação pessoal; 

e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, 

em qualquer etapa do Concurso Público; 

f) Não apresentar identificação oficial para fazer a prova conforme previsto no subitem 9.10; 

g) Não devolver, integralmente, o material de prova recebido; 

h) Efetuar o pedido de inscrição fora do prazo estabelecido neste Edital; 

i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

j) Infringir qualquer norma ou regulamento do presente edital; e 

k) Não atender às determinações regulamentares do IBGP, pertinentes ao Concurso Público. 
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17.23 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter 

aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada e o candidato será, automaticamente, 

eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

17.24 Um exemplar dos cadernos das provas será disponibilizado na internet para todos os 

interessados, no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, e apenas durante o prazo 

recursal, assegurando-se, desse modo, a observância dos princípios da publicidade e da isonomia. 

 

17.25 O IBGP fornecerá comprovante de comparecimento na prova do Concurso Público a cada 

inscrito que tiver realizado a prova e tiver necessidade do referido comprovante. 

 

17.26 Após o término do certame, o IBGP encaminhará toda documentação referente a este 

Concurso Público ao CISRU, para arquivamento.  

 

17.27 Será admitida a impugnação do Edital normativo do Concurso Público impreterivelmente 

até o décimo dia corrido à data de publicação do Edital. 

 

17.28 O pedido de impugnação será julgado pelo CISRU com o do IBGP. 

 

17.29 O pedido deverá ser entregue ou enviado ao IBGP em envelope fechado por uma das 

seguintes formas: 

a) Protocolado pessoalmente pelo candidato ou por terceiro no endereço: Avenida do 

Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte - MG no horário das 09h00min às 

11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP no endereço: 

Avenida do Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte – MG – Caixa Postal nº 

7380 – CEP: 30.110-005. Nesse caso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo 

estabelecido no subitem 17.27 deste Edital. 

 

17.30 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

comunicada em ato complementar ao Edital, disponibilizado no endereço eletrônico do IBGP 

www.ibgpconcursos.com.br, bem como publicado no Diário Oficial do Estado, quando necessário. 

 

17.31 O CISRU procederá à guarda de documentos relativos ao Concurso Público, após a sua 

homologação, observada legislação específica pelo prazo de 06 (seis) anos, seguindo as normas do 

Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ, sem prejuízo do cumprimento de outros prazos 

aplicáveis à guarda da documentação remanescente, para fins de fiscalização dos atos de admissão 

pelos órgãos públicos responsáveis. 

 

17.32 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 

resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do CISRU e pelo IBGP, no 

que a cada um couber. 

 

 

 

Barbacena, 02 de junho de 2017. 

 

 

José de Freitas Cordeiro 

Presidente do CISRU 
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